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ILUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CPL DO MUNICíPIO DE
CRATEÚS/CE

TMPUGNAÇÃO AO EDITAL - pREGÃO ELETRONTCO No 006/2026-SEDUC

objeto: AQUtstÇÃo oe oÊNeRos ALTMENTíC|OS DESTTNADOS À COVelevrruraçÃo
DO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DT NTIVEruTAçÃO ESCOLAR - PANE, COM
A FINALIDADE DE SUPRIR DEMANDAS ADICIoNAIS E/oU QUANTITATIVoS NÃo
CONTEMPLADOS NO CONTRATO ATUALMENTE VIGENTE, VISANDO ATENDER ÀS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO, IUUTO À SECRETARIA MUNICIPAL
or eoucaçÃo Do MUNtcípto DE cRATEús - cE.

- i::ir,§'tiirr'ôõúÉiieio lrol, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob no
20.375.092/0001{(}, com endereço à Rua Antônio Atencar, no g43, Coqueirat,- Ma rac anaúlCE, nest€ ato Íepresentada por seu Sócio Admin istrador, Sr. Sérgio Witker de

. Lima Cardoso, através de seu pâtrono, que ao Íinal su bscreve, Dr. RENATO MONTESUMA
LIMA, advogado inscrito na oAB/cE sob o no 18.697, com endereço profissional à Rua

V Catixto Machado, 21, PiÍes FaÇanha, Crateús/CE, Fone.: (085) 9.9795_6084, e-mait:
renatomontesuma@ictoúdjom, vem apresentar, com Íutcro no aft. 164, da Lei no
14.133121 e 24 do Decreto ío 1O.O24l1g,lmpugnação ao Editat do processo ticitatório
PREGÃO ELETRÔNlCoNo 19.01 .01/2026-5Rp, peto motivos a seguir:

1 - CABI ENTO E TEMPE STIVIDADE

Dispõe o artigo 164;da Lei no 14.133t2021

::*'tf : Art. 1 54. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar editat
de ticitação por irregularidade na apticação desta Lei ou para
solicitar esctarecimento sobre os seus termos, dêvendo
protocotar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data dê
abertura do certame.

Rua Calixto Machado, 21, Pires fêçanhà, Crateús/CE
Contatos: +55 85 9.9195-6084 -
lg.: @adv.rênatomontesuma
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Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de
esctarecimento será divutgada em sítio etetrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo diâ útit anterior à data
da abertu ra do certame.
(Grifamos e destacâmos)

O aft.24 do Decreto no 10.024119 determína:

Art. 24. Quatquer pessoa poderá impugnar os têrmos do editat
do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até
três dias úteis anteriores à data Íixada para abertura da sessão
púbtica.
(Grifamos e destacamos)

Portanto, cabívet é a presente lmpugnação, haja vista encontrar-se amparada a norma
reguta mentadora, a[ém de estar dentro do prazo pré-determinado à sua propositura.

2. pAS CONSTpERAÇoES PREVTAS ESSENCTATS

A lmpugnante, conforme atividade compatível com o objeto desta licitaÇão, vem,
respeitosa mente, perante Vossa Senhoria, lmpugnar o editaI do processo licitatório
supracitado, por identiÍicar exigências que podem denotar direcionâmento parâ

,.. , benefjciar deteÍminados fornecedores.

Essa M u n icipatidàde pubticou editat de ticitação na modatidade PREGÃo ELETRÔNlCo No

oo6/2026-SEDUC, úsando à "AQUtStÇÀO DE GÊNEROS ALTMENTÍCIOS DESTINADOS A

COMPLEMENTAÇÃO DO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PANE, COM.Â FINALIDADE DE SUPRIR DEMANDAS ADICIONAIS E/OU

QUANTITATIVOS NÃO I:C.ONTEMPLADOS NO CONTRATO ATUALMENTE VIGENTE,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO, JUNTO À

SECRETARIA MUNICIPALDE.EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE.".

Passaremos a demonstraÍ que as exigências referentes à âpresentação das Amostras,
Fichas e Laudos, bem como,.às especificaçôes de alguns dos produtos objeto do Certame
em epígrafe, restringem itegàimente o universo de participantes.

Rua Calixto Machado, 21, Pires Fãirythà;.Crateús/CE

Contatos: +55 85 9.9795-6084 - rênáiàúontesurna@icloud.com
lg.: @adv.renatomontesuma
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3. DO MÉRIO

3.1 - DA EXIGÊNCIA DE FICHAS TÉCNICAS E I:/.UDOS
EXCLUSIVAMENTE EM NOME DO LICITANTE

lnicialmente vejamos algumas das exigências para a apresentaÇão das Amostras, Fichas
Técnicas e Laudos:

A exigência contidà no item 9.3 do Editat, que determina a emissão de Íichas técnicas e

taudos físico-químicos e microbiotógicos "em nome da Licitânte participante", carece de
justiÍicativa técnica e tegât. A finatidâde precípua desses documentos é atestar a

conÍormidade e a quâtidade.'do produto oÍertado, garantindo que e[e atenda às normas
sanitárias e reguta mentÍi.ções vigêntes. A identidade do soticitante do [audo não attera a
idoneidade ou a vatid adeidas inÍormaçóes técnicas sobre o produto.

Laudos e fíchas técniqâs emitidos em nome indústria ou fabricânte, devidamente
acreditados por órgão§êônrci REBLAS ou INMETRO, são documentos p[enamente idôneos
e suficientes para corRprôÚa r a regularidade dos produtos. Exigir que o licitante
providencie a reemi§§áo.óu a reaLização de novas anátises em seu próprio nome impóe
um custo in.iustificadore:dêsnecessário à participação no certame. Ta[ ônus não se atinha
com a busca péla proposta mais vantajosa para a Administração.

Essa imposição viola os princípios da razoabilidade, proporciona [idade e isonomia,
Íundamentaisem pÍocessos licitatórios, conforme o Art. 50 da Lei no 14.13312021. Ao ctiat
uma barreira de entrada artiÍiciat, â exigência restringe indevidamente a competitividade,
afastândo érnpiesas que, embora aptas a fornecer produtos de quatidade, não são

Rua Calixto Machado, 21, Pires Iãçánhã; arateús/CE
Contatos: +55 85 9.9795-6084 - iêrÍàtd oi1

9. DÂS.{}íO.§TRAS
9. L l) prcg,,reiro solicitani «r lrnsrdor pnrrixino. a aprc*"'ot.rçà$ de anr.rstras para a análise tfçnica ,ltr.
produtos. Após a llorilicaçâo iormal. quc seá feira !iâ chat do pa}reiso. xiú meêafu o pEzo de áé l0
(e, dbs corriioE! prra scÍ eúE$r 0l (mr) ffiGtlr & sâd. PÍodEo sofrcaadp. quc .h'rcni., .cr
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um rtcibo ciun a derilrição dur produtlrs e marcas em duas ria: qu< scri pr({{}cúlada pah\ ÍÊtI{!nsi\e[ iii)
recebimento. rndo uma da licitante e (xltra do reljeàcdor. o qual xÍti n comprl\\ sçilo dâ et]ueglir

9.: .\\ âIx(»{ÍÍs deveÉo slrar devidãmenrê etiqrrmd*s c(fi a idefltilicaçào ds liciunre- dô ii:m c do
nimeÍt! do pregào. devidsmente acondieionada' nas embalagens s ginais de aÊord$ ct}m âs esptc ilicãçõfi
iii) tüürü dú r.'lbrôntit.
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fabricantes e teriam que arcar com despesas adicionais para cumprir uma formalidade
sem vator técn ico agregado.

A AdministraÇão Púbtica deve Íocar na quatidade e conformidade do bem ou serviço a ser
adquirido, e não em formatidades que não contribuem para a seguranÇa da contratação.
A aceitação de documentos emitidos peto fabricante ou indústria, desde que válidos e

referentes ao produto ofertado, ampliaria a participaÇão e garântiria a seleçáo da methor
proposta, sem comprometer a Íiscatização da quatidade.

O prazo de 10 (dez) dias corridos para apresentaÇão de amostras e [audos, conforme itens
9.1 e 9.3.1 do Editat, é mâniÍestamente exíguo e impraticávet. A contagem em dias
corridos, especiatmente em períodos que inctuem Íeriados pro[ongados como o recente
Carnava[, reduz drasticamente o tempo útil para a obtenÇão e apresentação da

documentaÇão, inviabilizando o cumprimento da exigência por parte dos licitantes.

Tecnicamente, anátises microbiotógicas essenciais, como a pesquisa de patógenos como
Salmonelta e Listeria, exigidas peta lN no 16112022 da ANVISA, dependem de ciclos
biotógicos de incubação e cultura que não podem ser acelerâdos. LaboratórÍos
acreditados peta REBTAS ou INMETRO, que garantem a confiabiLidade dos resultados,
demandam invariavetmente entre 10 a 15 dias úteis para a execuçáo compteta e emissão
dos taudos.

Estipu[ar um prazo inferior ao cic[o técnico naturatdos exames obriga o [icitante a realizar
os. la.udos antes mesmo da convocação ou da fase de lances, assumindo um risco
ecôíôriiico sern quatquer garantia de êxito no certame. Essa condiçâo afasta empresas
sérias e de menor porte, Íavorecendo apenas grandes conglomerados ou aquetes com
informaçôes priviLegiadas, ferindo de morte o Princípio da lsonomia, previsto no Art.50 da

Lei no 14.13312021 .

A jurisprudência dos TÍíbunâis de Contas corrobora essa visão. O Egrégio Tribuna[ de

Contas do Estado do CeâÍá GCE-CE), nos Retatórios de lnstrução no 18 e no 19 (Processos

no 01677 t2022'4 e O138ÍinA22-4), já apontou "FORTES INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE"

em prazos exíguos para àiiesentaÇão de amostras e tâudos, reconhecendo que tais
exigências impossibititarn a participação e encarecem o custo, podendo gerar dano ao

erário.

Uma possívet, e comptêtamente infundada, ideia de que as licitantes deveriam possuir
um "banco de [a udóii1p1ávio apto a ser utilizado de imediato, cai porterra por dois motivos
fáticos incontê§táVei§,' que demonstram o desconhecimento da realidade mercadológica
por parte da Administração:

A) Dâ EqrarciÍicidade dos Cortês e Produtos (lnutitidade de Lâudos Genéricos): A

dinâmiôa.,das compras públicas é pâutada pela especiÍicidade. Um [audo técnico é

Rua Calixto Machado, 21, Pires fàianhá, Gateús/CE
Contatos: +55 85 9.9795 6084 - iênatomofltesuma@icloud.com
lg.: @adv.renatomontesuma
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vincutado estritâmente ao produto ânatisado. Náo há "a proveitamento" automático
de documentôs quândo há variâção na descrição do objeto.

Exemplo Prático: Se em um município vizinho o objeto ticitado foi
"Sobrepateta Suína", o taudo tá apresentado é imprestáveI para um outro
certame onde é exigido "Alcâtra Suínâ", ainda que ambos sejam carne suína.
A cada nova especificação editatÍcia, nasce a necessidade de uma nova
coleta e uma nova análise laboratoriat. Exigir que a empresa tenha [audos
prontos para todas as variações possíveis de cortes e produtos é impor um
custo proibitivo e irraciona[.

B) Da Barreira de Entrada a Novos Competidores (Viotação à lsonomia): A

manutenÇão dessa exigência cria uma reserva de mercado injustificávet. Uma
empresa que está iniciando suas atividades ou que atua há pouco tempo no cenário
das ticitações púbticas não possui, âinda, um acervo histórico de laudos.

a

a

Ao exigir prazo exíguo sob a premissa de que "quem é do ramo já tem", a

AdministraÇão pune a empresa entrante e restringe o universo de
participantes apenas aos "veteranos" ou àqueles que já fornecem para a
Prefeitura.
A licitação deve buscar a proposta mais vantajosa, não a empresa mais
antiga- lmpedir a participação de novos fornecedores através de prazos
documentais inexequíveis fere o caráter competitivo do certame e viola o
princípio da isonomia.

Portanto, a única forrna de garantir a participação justa tanto de empresas consotidadas
(que precisam Íazêr novos.taudos para novas especiÍicâÇóes) quânto de empresas novas
(que estão formando seu acervo) é conceder o prazo real que o laboratório exige para

trabâlhar, qual seja, dê 10 a 15 dias úteis.

Outra irregularidade detectâda repousa na exigência editatícia de que os [audos Íísico-
químicos dos produtos ticitados estejam em conformidade com a lnstrução Normativa no

20, de 31 de jutho de 2@O. TaL requisito, conforme será detalhado, impõe um ônus
desnecessário e desarrazoado aos [icitantes, atém de viotar princípios basitares da
ticitaçáo púbtica. A manutenção desta condição pode comprometer â competitividade do
certame e a obtenção dâ.piôposta mais vantajosa para a Administração.

A lnstruçáo N ormativa Éo 2012000, em seu Art. 1o, estabetece os padrões de identidade e

quatidade parar'pÍodútos cárneos especÍficos, tâis como "Atmôndêga, Apresuntado,
Fiamble, Hâmbúr§úer, Kibe, Presunto Cozido e Presunto". É cruciat notar que esta norma
pos§úi úiir escopo extremamente restrito, apticando-se exclusivamente a esses itens
processadoS; §eus parâmetros físico-químicos são desenhados para âs característicâs
intrínsecas e irs pigcessos de fabricação desses produtos derivados de carne.

Rua Calixto Machado,21, Pires Façanha, Crateús/CE
Contatosr +55 85 9.9795-6084 - renatomont
lg.: @adv.renatomontesuma

e5uma(ôicloud.com

nZD
z



R[\,,\r()
\'K)\ I'I:SL\1.\

é"
oÃREGP

t-
Fb

aovocÁcrÀ

Ao anatisâr o Termo de Referência, verifica-se que a [ista de produtos a serem ticitados é

vasta e diversificadâ, abrangendo categoriâs como cereais (açúcar, arroz, farinha), frutas
e hortatiças (abacate, abacaxi, abóbora), carnes variadas (peito de frango, carne bovina
moída, tinguiça), teites e derivados (teite em pó, creme de teite, bebida táctea), grãos
(feijão, grão de bico), biscoitos, polpas de frutâ, doces, temperos, caÍé, óteo, margarina,
macarráo e boto. É evidente o flagrante descompasso entre o rol de produtos ticitados e o

objeto dâ lN no 2012000.

A exigência de taudos baseados em uma norma tão específica e alheia à maioria dos itens
ticitâdos configura uma vrolação direta aos princípios da razoabilidade e
proporcionatidade. Não há pertinência temática ou justificativa técnica para aplicar
padrões de qualidade de apresuntados a produtos como arroz, Íeijão, frutas ou leite. Ta[
imposiÇão gera uma barreira artificiat à participaçáo, pois os [icitantes seriam obrigados
a apresentar documentos sem qua[quer retevânciapara a comprovaÇão da quatidade dos
produtos ofertad os.

Na prática, esta exigência inviabitiza a obtenção de taudos vátidos para a grande maioriâ
dos produtos, uma vez que [aboratórios acreditados não emitirão documentos atestando
conÍormidade com uma lN que não se aptica. lsso cutminará em desctâssificações
injustas de propostâs que, de outra forma, seriam ptenamente aptas a atender às

necessidades da Administração. O custo para tentar obter tais [audos irrelevantes seriâ
um ônus desnecessário, afastando potenciais fornecedores e restringindo a

competitividade do certame.

Lêgálmente;.a Lei no 14.133/2021, em seu Art. 50, preconiza a observância dos príncípíos
da tegatidade, iÍrpêsâoatidade, moratidade, pubticidade, eficiência, interesse público,
planeiamento, transpãrência, eÍicácia, segregação de funções, motivação, vincutação ao
instrumento convocatóÍio, jutgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade,
com petitividade, proparcionatidade, economicidade e desenvolvímento nacionaI
sustentávet. A exigêneiâ..:rem questão fere diretamente a razoabi[idade, a

proporciona lidade e a êompetitividade, ao criar um obstácuto sem Íundamento técnico
ou tegat.

Diante do exposto, requêi-se a imediata retificação do Editat e seus anexos,
especiflcamente no ponto referente à exigência de taudos Íísico-químicos. Sugere-se que

a Administrâção indique. as normas técnicas e sanitáÍias pertinentes a cada categoriâ de
produto ou, alternativárnénte, exija taudos que atestem a conÍormidade com a tegistaÇão

ap[icável e as especificações do Termo de Referência, sem vincutar a uma lN
manifestamente,, inàdéq uada. Acreditamos que esta medida garantirá a [isura e a

' compeütividadà'dô processo ticitatório, assegurando a contratação mais vanta.iosa para

o municípi+d.eCrateús.

Rua Calixto Machado, 21, Pires Façanhà, çrateús/CE
Contatos: +55 85 9.9795-6084 - ràiátôrno]llesunra@rcloud.com
lg.: @adv.renatomontesuma
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E cediço que a função do Pregoeiro transcende a mera execução mecânica dos atos
procedimentais. Ao conduzir o certame, esta autoridade administrativa atua como
guardiã da tegaLidade e da com petÍtividade. Não pode, portanto, escudar-se na premissa
de que'apenas cumpre o edital'quando o próprio instrumênto convocatório padece de
vícios de itegatidade Ítagrante e restriÇão indevida à competição.

A manutenção de ctáusulas restritivas, uma vêz que a Administração está sendo
Íormalmênte alertada por meio desta peça, poderá configurar ato comissivo passível de
responsâbi[ização pessoaI perante os órgãos de contro[e externo.

A jurisprudência de contas evoluiu para impedir que agentes púbticos conduzam
ticitações 'cegas' à tegatidade. O Tribunat de Contas da Uniáo, em recentíssima decisão
proferida peta Segunda Câmara (Acórdão 6556/2025), sedimentou o entendimento de que

o PÍegoeiro responde sotidariamente quando, ciente da itegatidade, opta por prosseguir
com o certame. Vejamos:

Responsabitidade. LlcitaÇão. Pregão. Pregoeiro. Editat de ticitação.
Habititação de licitante. Exigência. Manifesta itegatidade. O
pregoeiro, embora não tenha a atribuição de elaborar o editat, pode

ser respo nsabitizado peto TCU quando contribui com a prática de
atos omissivos ou comissivos na conduçáo de ticitação cujo
instrumento convocatório contenha exigência de habititação
sabidamente itegat, porque lhe compete, na condiçáo de servidor
púbtico, caso tenha ciência de manifesta itegatidade, recusar-se ao
qumprimento do edital e representa r à autoridade su perior (art. 1 16,

incisos lV, Vl, Xll e parágraÍo único, da Lei 8.112i1990). (Acórdão

6556/2025 - Segunda Câmara)

O entendimento do jut§ádo é cristalino: â ciência da itegalidade impõe ao Pregoeiro o

dever de recusa. Não se trêta de facutdade, mas de obrigâção Íuncional de náo dar

seguimento a procedimento viciado.

Portanto, ao tomar ciência dás irregutaridades apontadas nesta lmpugnação, o Pregoeiro
e a Equipe de Apoio não podem mais ategar desconhecimento ou boa-fé. A partir deste
momento, a continuidade do certame nos motdes atuais, sem as devidas correçóes, deixa
de ser um mero çumprimento dê dever e passa a configurar erro grosseiro e assunÇão de

risco administrâtivô, átraindo para o CPF do agente púbtico a responsabi[idade petos
,.aáÀôd causàaOs à iompetitividade e ao erário.

A insistênciâ' rii, erro, a despeito dos alertas técnicos e jurÍdicos aqui apresentados,
retiraria o rnaflto de proteção da hierarquia e exporia o condutor do certame à sanção

Rua Calixto Machado,21, Pires Fiçàhha, Crateús/CE

Contatos: +55 85 9.9795-6084 - rênâtomontesurna@icloud.com
lg.: @adv.renatomontesuma . ',..
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Diante do exposto, ê conÍiando no poder de autotuteta desta Administração para sanear

o feito, serve a presente para NOTIFICAR esta pregoaria de que a manutenção das

itegatidades apontâdas náo restará impune na esfera de controle.

Caso o Município de CRATEUS/CE opte por não corrigir o Editat, esta lmpugnante, no

exercício de seu dever cidadão e empresariât, Íormalizará DENÚNCIA COM PEDIDO DE

MEDIDA CAUTELAR junto ao Tribunal de Contas do Estâdo do Ceará (TCE/CE).

Na oportunidade, instruiremos a denúncia com a cópia desta impugnação para

comprovar que o Pregoeiro teve ptena ciência das itegatidâdes e, de[iberadamente, optou
por mantê-las, requerendo-se, com base no precedente do Acórdão 6556/2025 do TCU

(apticávet por simetria), a apuraÇão da responsabitidade pessoaI do Pregoeiro, sujeitando-
o às multas e sanções de inabititação para o exercício de cargo em comissão ou funÇão

de confiança.

4. DO DIREITO

A tegistaÇão brasiteira sujeitou o procedimento ticitatório aos princípios do art. 37, inciso
XXl, da Constituição Federat, vejamos:

Art. 37 - A administÍação púbtica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito FederaI e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoatidade,
moratidade, pubticidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI --.rgssatvados os casos especificados na tegistaÇão, as obras,
sci\riço§, compras e atienações serão contratados mediante
processo de ticitação púbtica que assegure iguatdade de
coÍrdições a todos os concorrêntes, com ctáusulas que

eitabeteçam obrigaçóes de pagamento, mantidas as condições
efeüva§ da proposta, nos termos da [ei, o qual somente permitirá
qxieFncias de quatifícaÇão técnica econômica indispensável à

gâràntia do cumprimento da obrigação.

{Grifamos e destacamos)

O ártigo 50 da Lêi no 14.133/2021 comptementa o dispositivo mencionado anteriormente,
acrescéntandir que:

Art. 50 Na apticação desta Lei, serão observados os princípios da
tegatidade, da impessoalidade, da moralidade, da pubticidade, da

aovÔcÁclÀ

Rua Calixto Machado, 21, Pires Faç;iiha,.úateús/CE
Contatos: +55 85 9.9795-6084 - rônatomofl
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eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do ptanejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculaçáo eo editat, do

iulgamento obietivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionatidade, da ce[eridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacionaI sustentáve[, assim
como as disposiçóes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasiteiro).
(Grifamos e destacamos)

Os dispositivos legais mostram que a Licitação deve seguir os Princípios da lsonomia e

lguatdade de Condições para todos os concorrentes. No entanto, o Editat do
procedimento ticitatório citado viola esses princípios ao impor requisitos que [imitam a

pa rticipaÇáo de várias empresas.

O art.9o, inciso l, atíneas da Lei no 14.13312021 proíbe ctáusutas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem a competição na ticitação, assim como
quatquer tratâmento diferenciado de nâtureza comerciat. Segue o dispositlvo:

Art. 90 - É vedado ao agente público designado para atuar na área
de [icitaçôes e contratos, ressalvados os casos previstos em [ei:

I- admitiÍ, preveÍ, incluir ou toleraÍ, nos atos quê praticar,
situações que:

a) comprometam, restriniam ou Írustrem o caráter competitivo
dô processo ticitatório, inclusive nos casos de participação de
socÉdades cooperatívas;

c) §êiam impêrtinentês ou irretevantes paÍa o objeto espêcífico
do cortrato;
(GrÍÍamos e destacamos)

O Tribunat de Contas da União, no exercício de sua competência, já determinou a

anutação de certamqs €o constatâr o direcionamento das especiÍicâções, conforme
demonstrado a baixo:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDíCIOS DE

DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE

DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES MOTORIZADOS.
ADOÇÃO DE MEDTDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO CERTAME.

OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO

Rua Calixto Machado,21, Pires Fàçaillia, Crateús/CE

Contatos: +55 85 9.9795-6084 - íenatomonresüma (ôiclou d.com
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pLANo DE TRABALHo DE coNvÊttto. ausÊnctn DE

JUSTIFtcATtvAS rÉclrtcas eARA A ESpECtFtcAÇÃo
DIRECIONADA. FIXACAO OE PBAZO- PARA ANULAcÃo Do
cERTAME. ctÊructa Ao coNcEDENTE AcERcA DAS MEDTDAS

coRRETTvAS ruecessÁRrns À coNTRATAÇÀo pRETENDTDA E Aos
DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. (TCU - TC-
009.818i2013-8. AC-2381-34113-P. Data da Sessão: 41912013 -
Ordinária.)
(Grifamos e destacamos)

De acordo com JoeI de Menezes Nieburh

O princípio da competitividade signiÍica a exigência de que a

Administração Púbtica fomente e busque agregar à ticitação
pública o maior número de interessados, para que, com olhos na
eficiência e na isonomia, aumentando o universo das propostas
que [hes sáo encaminhadas. ela possa legitimamente escother
aquela que seja a mais vantajosa ao interesse público.

A participação em [icitação púbtica deve ser amptamente
Íranqueada a todos os interessados que demonstrem condições de
cumprir o objeto ticitado, sêm que se permrté inaLu[ nos edilais
ç-Iáusu,las.,-ou condicões que Írustrem o orincíoio da
competitividade. essenciaI para todos os cêrtames.
(Gn'famos e destacamos)

Assim, Íica evidente que. os pontos levantados nesta lmpugnaÇão viotam dispositivos
constitucio na is, incluíhdo. o mencionado anteriormente, bem como aquetes
estabetecidos no art. so,e,ío art. lg, inciso lll, ambos da ConstituiÇão Federa[, atém de
disposições infraconstitúéioilais, considerando que criam obstácutos ao procedimento
ticitâtório.

D PED D

Diânte dos fato§ g. Íúndamentos exaustivamente apresentados, que comprovam o
,direc.i,onêmento , itÍcito e â restrição à competitividade, a lmpugnante sol.icitâ âo
Pre§tiêiro{a) que, no exercício do poder de autotute[a, considere os seguintes pedidos:

a) DO JUIZO. DE ADMISSIBILIDADE: Seja conhecido e deferido o presente pedido de
lmpugnâÇão; úrhà.vez que tempestivo e subscrito por tegítimo interessado;

lrr'ri§'§

Rua Calixto Machado, 21, Pires façanhâ, Crateús/CE
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b) DA RETIFICAÇÃO OnS extoÊttClAS: A revisão completa do Editat e Anexos do PREGAO

ELETRÔNICO No OO6/2026-SEDUC, escoimando-o dos vícios apontados para determinar:

1. Seja permitida a apresentação de Fichas Técnicas e Laudos Físico-Químicos e

Microbiotógicos emitidos em nome do fa bricante/ind ústria ou da empresa
[ic itante, reconhecendo sua idoneidade;

2. O prczo pa ra a presentação de a mostras e ta udos sela d itatado para, no mínimo, 15

(quinze) dias úteis, exctuindo-se feriados e pontos facultâtivos;
3. As exigências de Laudos Físico-Químicos selam adequadas às normas técnicas

pertinentes a cada categoria de produto ticitado, com â devida especiÍicação no

Editat, aÍastando-se a inapticávet lN no 2012000.

c) DA TRANSPARÊNCIA DO PROCESSO INTERNO: Caso essa nobre CPL entenda por

manter Inalterados os termos restritivos do lnstrumento Convocatório, requeremos, sob
pena de confissão de direcionamento:

1. A juntada aos autos e envio a esta lmpugnante de TODAS as Cotações de Preços
que embasaram a formação do preço estimado e a elaboração do Termo de

Referência;
2. A identificação expressa de quais MARCAS e EMPRESASÍoram consultadas na Íase

interna para chegar a descritivos tão específicos (como a canja, o mingau e os

cubos de carne);
3. ldentificação dos LABORATÓRIOS consuttados peta Administração que

súpostamente entregam laudos microbiotógicos comptetos em prazo inferior a 10

dias corridôs;

ALERTA-SE: A nega6ra; olr. ausência dê apÍesêntação, em Íornecer os documentos
que originaram o Termo de Referência configurará aÍronta direta ao Princípio da
Pubticidade e obstruç:@,so controte sociat, Íato que será objeto de dênúncia
específica.

d) DA RESPoNSABILITAÇÁO FESSOAL DO AGENTE: Ficam este Pregoeiro e a Equipe de

Apoio Íormatmente NOIÊCADOS de que a manutenÇão das ctáusutas restritivas após

este aterta técnico atiâi.âr incidência do entendimento do TCU (Acórdão 6556i2025 -
Segunda Câmara), córifigurando erro grosseiro e sujeitando os agentes à

responsa b itização pessóat e sotidária petos danos causados à competitividade e ao

erário.

e) DA CONGLUSÃO: Requeremos, finatmente, a repubticação do Editat e Anexos do
proceiio. ticitatório PREGÃo ELETRÔNlco No 006/2026-SEDUC, com as alteraÇóes
devidas, reàbriàdo-se o prazo [ega[ conforme o § 30 do an.24 da Lei no 1o.O2412O19.

Rua Calixto Machado, zl., pires F&ànlà, êrateris/Cr
Contatos: +55 85 9.9795 6084 - rêíatóiTsRtesuma@icloud.com
lg.: @adv.renatomontesuma
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Caso os argumentos apresentados não sejam aceitos e os documentos da fasê interna
(cotações) não sejam apresentados, esta lmpugnante encaminhará Denúncia com
Pedido de Medida Cautetar âo Tribunal de Contas do Estâdo do Ceará [ÍCE/CE), bem

como denúncia ao Ministério Púbtico de Contas e à Procuradoria de Justiça dos Crimes
Contra a Administração Púbtica (PROCAP), instruindo a peça com a prova da ciência
inequÍvoca desta Pregoaria sobre as itegatidades aqui retâtadas.

Termos em que pede e espera deÍerimento

Eusébio/CE, l7 de fevereiro de 2026

RENATO

MONTESUMA

LllvlA:66708893304

Assinado de formã dqitã
por RENATO MONTESUMA

LIMA:ó6708893104
Dados:202602 l7 l4:21i28
-03'00

RENATO MONÍESUMA LIMA
oAB/CE No 18.697

Rua Calirto Machado, 21, Pires Façanh;cIateús/CE
Contatos: +55 85 9.9795-6084 - Íenatomontesuma@rcloud.com
lg.: @adv.renatomontesuma
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P R O C U RÂ Ç Ã O "ad judicia et ertêD

OUTORGANTE: SW COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no 20.375.092/0001 -00, com endereço à Ruâ Antônio Àtencâr, no 943,
Coqueiral, l.4aracanaú/CE, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Sérgio Witker de
Limâ Cardoso.

OUTORGADO: Dr. RENATO MONTESUMA LIMA, brasiteiro, casado, advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasit, Secção do Ceará, sob o no 18.697 com endereço
pÍoÍissionaI sito à Rua Vl, 18102,ltaperi, Fortatezâ-Ceará, CEP.: 60.743-060, Fone.: (085) 9.9795-
6084, e-mait: renatomontesuma@icloud.com, onde receberá as notificaçóes de estito.

PODERES OUTORGADOS: Peto presente instrumento de procuração por mim
infra assinado, constituo meus bastante procuradores, os advogados outorgados acima
quatificados, aos quais concedo os mais amptos poderes, paÍa o íoro em gerat, com a ctáusuta ad
judicia et enrc, podendo nesta ou em outra comarca, em quatquer.Juízo ou Tribunat, onde se tornar
necessário e com esta se apresentêrem, propor todas as causas cíveis, comerciais, trabathistas,
administrativas ou criminais, por mais especiais que sejam, defendendo-me nas em que figuro
como autor ou réu, oponente ou assistente, razâo porque lhes concedo todos os poderes
necessários e permitidos em direito, para, em meu nome, requeÍer em juízo ou ÍoÍa dete, tudo
quanto for em meu beneÍício; ategar, deÍender todos os meus diÍeitos em quaisquer causas ou

demandas a que tenha de comparecer, Íazendo citar, oÍerecer ações, contrariar, produzir provas,

dar e receber quitações, recorrer, transigiÍ, praticar todos atos perante repêrtiçóes púbticas

Federais, Estaduais e Municipars, e órgáos da administração púbtica diretâ e indireta, praticar
quaisquer atos perante particutares ou empresas privadas, e, finatmente, tudo mais praticar,

requerer e assinar o que for permitido em [ei, podendo atuar em conjunto ou separadamente, tudo
para o Íiet cumprimento deste Mêndato, incLusive substabetecer, com ou sem reserva de poderes,
o que tudo darei por Íirme e valioso.

FoftaLeza/CE, 26 de dezembro de 2025

Do.umrú aírnàJo ói3'blúÊnte

sÊrlÊ(, wtxERo€ràír c ÍDoso
oàB: 26t u'2o2s 11:2r:5r 0r0o
veíÍqk @ hrpr:;..àriaài.id-gov.br

gt:,Ub.

OulorÉante

SW COMERCIO LTDA:203750920001 00 A$rnadô de Íórhá digitalpor 5WCOMERCIO LTDÀ.203 75092000100
Dâdôs.2025 t2 26I4:2,1.4€ 43'@'
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Ministério do Empreêndedorismo, dâ Microempresa e da Empresa de

Secretãna Nacronal de Microempresa e Empresa de Pequeno Porle
Diretoria Nacional de Rêglstro Emprêsarial e lntegraÉo
Secretarid do Desenvolv,mênto Econômico

N'DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comercial

NIRE (dê sede ou fillâl quando â
secie Íor em oui.a UF)

2062

N' de lvlarriculâ do agentê
auxiliá. do Comércro

1:EEOTIERIMENTO

ILMO(A). SR-(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: SW COMERCIO LTDA

(de Empresa ou Cô Agente Auxrhar do Comércio)

requer a V.SE o dêterimênlo do seguinte alo:

N" FCN/REMP

ilr IIll ilililililililfliltilil1lil
cEP2500178659N'DE CÓDIGO CóDIGO DO

VIAS DOAIO EVENTO OIDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO

ALTERACÀOI 002
1 ALTERACAO DE NOME ÉMPRESARIAL020

046 1 TRÂNSFORMACAO

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2001

SO CIAL

! oecrsÃo srrcuree ! oecrsÁo coreenon

Data

Processo em Ordem
À dec sáo

Nome(s) Empresarial(âis) ig'râl(ais) ou semelhante(s)

sh,1!swr

I NEoflNao íl_
Data Dãta

DECISÃo CoLEGIADA

! erocesso em exigenciê. (Vrtjê dêspacho em folha anêxa)

! e-..""o 4e.,.". PublrqLê.se e ê,qLIve-sF.

! erocesso indeferido. Publique-se.

VogalVogalData Vogâl

oBSERVAÇÔES

MARACANAL)

23 Mâio 2025
DâIâ

Representante Legal dâ Empresa / Agente Auxiliâr do Comércio

Nome:

AssinatuÍa

Telefone dê Contato

DECISÁo SINGULAR

Processo em exjgêncaa. (Vide despacho em rolhâ anexa)

Proc€sso deferido. Pub[quê-se e arquive-se.

Processo indeíerido. Publique-sê.

Data

trtr

Responsávêl

Juntâ comêrciãl do Esrado do c€ará
ceniÍlco registro sob o n" 232o32aa512 eín 23t05t2025 dê Empresa SW COMERCIO LTDA, CNPJ 203750S20O0100 e prótôôôlÔ 25098s751 -

21tO5t2O25. Autentic.açáor 68C65A205C4A4FB523A272C3B4FDE6726DO788. Lenira Cardoso de Alencâr Serainê - Secretáriâ-Gêral. Para validar

êstê documento, acesse http://v,/ww.jucec.ce.gov.br ê inÍorme n' do protocolo 251098.975-1 ê o código de segurançâ qF6q Esta cópia foi autenticadâ
digitalmente e âssinâda en 23lOSl2O25 pot LênÍâ Cârdôso dê AlêncâÍ Seraine Secrêlária-Gerâ|. 
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO CEARA i.l

Registro Digital € PREGÃO
F-

Capa de Processo

c

1t\-É FE i.l'

7

ldêntificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

25l098.975-1 cEP2500178659

Data

2',t 10512025

ldentificação do(s) Assinante(s)
ICPF Nome

832.422.O13-53 SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

Àssinado utilizando assinaturas avançadasg {b, ::. !Il.

Dâte Assinaturâ

23lo,l2j25 10:25:16

I

!

ô

;:

Juntê Conrerciâl do Estado dô Ceará
CertiÍlco rêgistro sob o n. 23203288512 em 23tO5t2O25 da Emprese SW COMERCIO LTDA. CNPJ 203750S2000100 e protocolo 250989751 -
211O5t2025. Aute.rtlcação: 68C65A205C4A4FB523A272C3B4FDE6726DD788. Lenirê Cardoso de Alencar Sêrainê - Secrelária-Geral. PaÍa valrdar
êste documento, âcesse http:rwww.jucec.c€.gov.br e informe n'do protocolo 251098.975-1 ê o código de segurânÇá qF6q Esta cópiâ foi autenticáda
digitalmente e assinâda em 231052025 pot Lennâ Cârdoso dê Alêncár Sêraine Secretária-Gerâ|. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO DA EMPRESA

SW COMERCIO LTDA
cNPJ 20.375.092/000í-00

SERGIO WLKER DE LIMA CARDOSO, brasilêiro, solteiro, nascida em 06/04/í981, êmpresárjo, portâdor da
CNH de n' 95024056584 SSP - CE, inscrito regularmente no CPF sob o n" 832.422.0'13-53, residente e

domiciliado à RUA ANToNto DE ALENCAR N.943 BAIRRO:COOUEIRAL T,ARACANAÚ.CE CEP:6,I.902{65

Empresa S W DE LIMA CARDOSO, com sedê RUA ANTONIO DE ÂLENCÂR N"94:l BAIRRO:COOUEIRÂL MARÀCÁNÂÚ-CE

çEE!§j=ggz:q§linscrito na lunta Comerciâl do Estedo do Ceara sob NIRE: 23103571191 e no CNPI sob ns 20.375.092/0001-
OIr, fazendo uso do que pêrmite o § 3s do art. 968 dâ Lei nq 10.406/2002, com a redação altêrada pêlo art. 10 da Lêi

Complementãr nô 128/08, oÍâ lÍànsfoímã seu re8istro de EMPRESÁR|O (A) em soCIEOADE EMPRESÁRIA, pàssàndo à

constituir o tipo jurídico SOCIEOAOE LIMITADA UNIPESSOAL, a quâl se regerá, doravântê, pelo presente CONTRATO

SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

DA ÍRANSFORMAçÃO DO TtPO JURíDICO: Fíca transfêrrnada ,] nâtur_êza juíídica desta Emprêsâ lndividu3l. eÊ Socredêde

Ern;rresária ce Rsspaisãbil,dade Lrrnitadâ scb a razão sociâl de SW COMERCIO LTDA conforme Íacillta a Lei 1C.4O6/02

artlgcs 980, que doravêrt.- ie iegêrâ com sub rogação de todôs os rjrrê;tcs e obrigaçôes pertinenles âô tlpo,iorídrco ora

PRIMEIRA - A sociedêde girará sob o nome empresarial St^, COMERCIO LTDA e tem por nome fantâsia SW COMERCIO e

terá suã sede e domicílío na RU A ÁNÍONIO DE ALENCAR t1"943 BAIRRO:COQUEIRAL MARACANAÚ.CE CEP:6,1.902{65-

Pârágrâfo Único - A 5ociedade não possui filiãl podendo a qualquer tempo, âbrir ou fechar qualquer pârte do país

SEGUNDA - A sociedade terá por fim explorar a seguÍnte atividade

CNAE PRINCIPAL: 47-29{€9 - Comércio vaÍejis{a de produtos âlimenticios em gêral ou esp€ciâlizado em produtos alimenticio§ não
especiÍlcados ãnterio.mente

CNAE SECU\-DÁRI()S: o'Í.614-99 - atividâdes de apoio à agricultura não especiÍicádas anteriomente
14,12-5{rl - Confecção de pêças dê vêstuário, erceto roupas íntamâs e as conÍêccionadas sob mêdida
11.12-642 - conÍecçáo, sob meclidâ, de peças do vêstuário, êxcêto roupâs ínlimas
14.í3.4{1 - Contecção dê roupas profissionais, êxc€to sob medida
ía,í3.4{2 - ConÍecção, sob medida. de Íoupás próÍlssionâis
í8-'í 13{}1 - lmpressão dê jôrnãis
18.113{2 - Impressão de livros, rêvistas ê ourras publicaçõ€s periódicas
í8.13{{1 - lmprêssão dê material pâra uso publicitârio
25.93-1{o - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
32.994{3 - Fabricação de letras, letreiros e placâs de qualquêr mateíal, exceto luminosos
32.99{{4 - Fabricâção de painéis e lêtreiros luminosos
33.í4-7{7 - lranutenção ê rêparâção dê máquinas ê apaÍêlhos de ÍêfÍige.âção ê vêntilação para uso industrial ê comêrcial
33.í4-7.10 - Mánurênção ê reparação dê máquinas e equipame.rtos para uso geral não espêcilicâdos anteriormente
33.2Sá{1 - Servíços dé montâsem de móvêis de qualquer mateÍiâl
38.1í.440 - Coleta dê rêsiduos não-peÍiqosos
36.394€9 - Rêcuperaçào de matêriais nãô êspecificados anteriormente
42.99-5-01 - Conslruçâô dê insrãlãçôes êsportivãs ê rêcreativas
43.r3-4{0 - ObÍas de terraplenagem
!t:l.í9-3{0 - SeÍviços dê prêpãrãção do terrêno não especificados antêrioÍmênte
ul:t.2í-5.o0 - lnstalaçâo e mânutenÉô êlétricâ
,í3.22n{i - lnstalações hidráulicâs. sânitáÍias ê dê gás
43.223{2 - lnstâlação e manutenção de sistemas centrâis de ar condicionãdo, dê ventilação e reÍÍigêração
213.29í {4 - t ontagem e ihstalâção dê sistêmas e equipamentos dé ilumihaçãô e sinalização êm viâs públiêas, portos e aeroPoÉos
43.30-442 - lnstalação de pôrtãs, jãnelâs, lêtos, divisórias ê amá.ios êmbutido§ de qualquêr material
43.30-4€9 - Outras obras dê acâbamênto da construção
43.99'í{3 - Obras de alvenaria
.15.20{{}6 ' Sêrviços dê borrachaÍia para veÍculos aulomotores
/t5.20.0{}7 - Seryiçps de instálãÉo, mêhutênÇão e rêparação de ácessónôs para veiculos automôlôrés
,15.30-7{}3 - comércio a varêjo de peças e acessórios novos para vêículos automôtôrês
Itli.30-7{}5 ' Comércio a varejo de pneumáticos ê cámaÍ-as-dê-sÍ
16.12-742 - Cométcio atacadista de .oupas ê a@ssóriôs para uso profissional e de sêgu.ahçâ do trabalho

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cêrtifico registro sob o n.23203288512 em 23tOSl2O25 da Empresa SW COMERCIO LTDA, CNPJ 20375092000100 e prolocolo 25098975'1 -
2110512025- AutenticaçÃo: 68C65A2O5C4A4FB523A272C3B4FDE6126DD7Ba- Lenira Cardoso de Alencar Serâinê - Secretárra-Geral. Parà valdãr
este documento, âcêsse httpr/www.iucec.c€.gov.br e informe no do prôtôcôlo 25/098.S75-1 e o código de sêguranÇâ qF6q Eslâ cópia Íoi âutenticâda
diqitatmente e assinad a êrn 23l15l2o25 pot Lenirâ Cârdoso de Alêncâr Seíaine Secretána-GerâI. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO DA EMPRESA
SW COMERCIO LTDA

cNPJ 20.375.092/0001-00

.{6.47-8{2 - Comé.cio átâêâdistâ de livros, jomais e oulras publicâçõês
46,49-i1-{)B - Comérêio âtâcâdistê de produtos de higiene, limp€zâ ê conservação domiciliar
.t6-61-3{0 - Comércio atacádista dê máquinas, âparêlhos e êquipârhênlos para uso agÍopecuário; partes e Íieçás
47.íí-3{1 - Comércao varêjista dê mêrcadorias em geral, com predomináncia de p.odutos álimentíêios - hipêrmêrcados
4?-12-'l{0 - Comércio varejista de mercâdonas êm gêral, com prêdominância de produtos alimentícios - minimercados, mêrcêaÍias e

47,21-1{}3 - comércio varejista dê laticrnios e Írios
47 .23 -7 40 - colÍércio varêj istâ dê bêbidas
It7.41ó.1)0 - ComéÍciô vareiista dê tinlãs e materiais pârâ pinturâ
47.423{0 - comércio varejista de material elétÍico
47.44{{'1 - Comércio varejistâ de Íêrragêns ê feramêntas
47.1í4{43 ' Comércio varêiista de materiais hidráulicos
47.44-0€9 - Comércío va.ejistâ de materiais de construção êm gêÍal
17.51-241 - Comércio varejista especíalizado de equipamentos e suprimêntos de infoÍmátícá
47.5í-2{2 - Rêcarga de cartuchos para equipamêntos dê infôrmática
47.52-Í40 ' Comércio vâreiista êspêcializadô dê êquipãmênros dê lêleÍonia e comunicáção
47.53€{0 - Comércio varejista especializâdo de eler.odoméstiêos ê êquipâmêntos dê áudio ê video
47.5,4-7-01 - Comércio vãréjista de móvêis
47.55-5{2 - Comercio vârêjista dê aÉigos de armarinho
47.55á{3 - Comercio varejista dê artigos de câmâ, mesa e banho
It7.57-1{0 - Comércio vârejistâ êspecializâdo de pêças e acessórios pârã apâÍêlhos êletro€lêtrônicos parâ uso doméstico, excêto
infôÍmátiêa e êômunicãção
47.61.0-01 - comércio varejista de livros
47.61.O{3 - Comércio vârejistâ dê ârtigos de papelãria
47.62€{0 - Comérciô varejistâ dê discos, CDs, OVDS e trtâs
47.63641 - Comércio varejista de bÍinquêdos ê artigos recreativos
47.636-O2 - Comércio varejista de artisos espoíivog
17.?2-s4o - cométcio vârêjista dê cosméticos. produtos dê pêrfumaria e de hisiênê pessoal
47.733{0 - Comércio varejistá de artisos médicos ê ortopédicos
47.8Í-4{0 - Comércio varêjista de artigos do vestuário ê acessóÍios
47-89{-0'l - Comércio vêrêjista dê suvenirês, bijriteÊas ê artêsanalos
47.89{{5 - Comércío varejista dê produtos saneantes domissanitários
47.89{4a - comércio varejista dê artigos fotográficôs ê pâra filmâgêm
47-89{€9 - Comércio varêjista de outros produtos náo especiÍicados ânteriormente
4S.2í.3{2 - Transporte rodoviário coletivo de passageiÍos, com itineÉrio fixo, intêÍmunicipãl êm rêgião mêtropolitâna
4S.23{{2 - Serviço de trãnsponê de pâssâgeirôs - locâção dê âutômóveis com motoísta
49.221€{)0 - Transporte escolar
49.29€{2 - TraÍ1spoÉê rodoviá.io côlêtivo dê passagêiros, sob regimê de frctamento, intennunicipal, irlte.estaduâl ê intêrnacional
55.10.8-01 - Hotéi§

Fomêcimênto dê alim€ntos prêpaÍados prepoÍldêÍantemente para emprêsas
Serviçós dê âlimêntâçào parâ êvêntos ê rêcêpçôês - bufê
crjação de estande-s para Íeiras € exposiçôês
Filmagêm dê têstas ê eventos
Agenciâmento dê profissiônãis pâra âtividades espôrÍivâs, cultuÍais ê artísticas
Aluguêl dê êquipamêntos rêcrêativos e êsportivos
Aluguel de palcos. cobertures e outras estruturâs de uso t€mpoíário, exceto andâimes
Sêlêçào ê agênciamento dê meodê-obra
Lôcâção dê mâodê-obra têmporâriâ
AgêncÍas de viagêns
Operâdôres turísticôs
Sêrviços de rêservas ê outros sewiços dê turismo não êspêcificãdos anteriomente
Limpezã êm prÉdios ê êm domicilios
lmunizãÇáo e êontrole de pragás uóanas
Atividades dê limpêza não êspêcificâdâs anteriormehtê
Fotocópias
ServiÇos de oÍganizâção de Íeiras, congrêssos, êxposiÇôes e fesiás
câsâs dê Íestâ§ e eventôs
Outras atividades de serviços prestados pÍincipalmente às empresas não especaíicádâs anteriormentê
Educâçáo profissionâl dê nlvel técnicô
Treinamento êm dêsênvolvimênro prolissionâl ê gêrêncial
Cuísos pteparâtórios para concursos
Gestão de espâços parâ artes cênicas, espetáculos e ôutrâs âtividâdes artÍsticâs
Produção e promoç5o de evêntos êsportivos
Rêparação ê mânutênçáo de êomputâdores ê de equipamentos pêriféricôs
Reparaçâo e manutênção de êquipãmentos êlêtÍoêbtrônicos de uso pessoal ê doméstico
Rêparaçâo de aÉigos do mobiliário
Serviços dê íunerá.ias
Atividadês funêráriâs ê sêrviços relacionâdês

56.20-'r.01
56.20-1{}2
73-194{'l
71-20441
7,í.90-1{5
77.21-7 40
77.39-O{3
7E.10-a{0
7ô-20-5{0
79-11-240
79.12-t40
79.90-2{O
a1.21440
8',1.22-240
aí.29{{O
82.19-g-{}1
82.30{{1
a2-30{{}2
ô2.99-7-99
85.4'l-4{0
a5-99€{4
45.996{5
90.03§.{10
93.19-1-01
95.í í3{O
95.21-5{0
95.29-1{5
96.03-3{4
96.033-99

2

Junta Comerciel do Estado do Ceará
Certifico regrstro sob o n" 23203288512 eín 2310512025 dâ Emprêsa SW COMERCIO LTDA, CNPJ 2037509200010O e protocolo 250989751 -
21105/2025. Aulêniicação: 6BC65A205C4A4FB523A272C3B4FOE6726DD7B8. Lenirâ Cârdoso de Alêncâr Sêrarnê - Secreláriâ-Geral. Pará vâlidar
este documento, âcesse http'//www-jucec.ce.gov.br e informe no do prolocolo 251098.975-1 e ô código dê segurança qF6q Estê cópia foi auienticada
dagitâlmentê ê assinada en 231O5i2O25 pot Lênrrâ Cârdoso de Alencâr Serârne Secrêtána-Gêral.
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CONTRATO SOCIAL POR TRÂNSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO DA EMPRESA

SW COMERCIO LTDA
cNPJ 20.375.092/000'l-00

Cnae incluso: 091-í /02 Fabricação de pÍodutos de padaria e confeitaria com predominância de produção própriâ

TERCEIRA - O capital O capital da empresa individual ora transformedã passará â ser no velor de RS 5OO-O00,OO (Quinhetos

Mil Reais), divididos em SOO.OOO iQuinhetos mil) q!otas de valor unitáÍio de RS 1,O0 (um real), totalmente integralizado em

moeda corrente e legal do PaÍs, distribuídos da seguinte Íorma:

Que a responsabilidade de cada sócio é íestritâ ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integíalização do capital social, conforme a ft. 1A52 CC/2OO2.

QUARTA - A âdministração da sociedade caberá âo sócio SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO, com poder e

atribuições de administrêdor pâÍai representâr â sociedade Ativa e Passivamente, êm juízo ou fora dela; abrir e

movimentar, manter e encerrar contas bancárias, endoSSar e êssinar chêques, aceitar, avaliar e

Protestar letrês dê câmblo, notãs promissórias, duplicatas e triplicatas; admitir e demitir empregados assinados os

respectivos contratos e distràto; praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da sociedâde, vedado, no
entãnto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos âo infêresse Social ou assumÍr obrigaçôes sêjâ êm favor de
qualquer dos quotistês ou de terceiros. Perágrafo Único - Caberá

o sócio SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO, assinâr todos e quâisquer documentos quê ênvolvam
responsêbilidades para a empíesa, observando, entretanto, os preceitos desta cláLrsula.

eUtNTA: o Administrador SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO declera, sob es penas da lei, de quê não estão
imped;dos de exercer a administrâção de pessoâ lurídica, por lei especial, ôu em virtude de condenação cÍiminel, ou por se

encontrâr sob os efeitos dela, a pena que vede, aindâ que temporariamente, o acesso a caÍBos públicos; ou por crime
falimentar, de prevãricâção, pêitâ ou subôrno, concussão, peculato, olr côntre â economià popular, contrâ o sistemâ
íinãnceiro ôâcional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
(Art 1.011, § 1e, CC/2OO2)

sExTA - A sua ativid ade inic;oo em 01lO4l2O14

sÉÍlMA ' O prazo de duração da sociêdadê será por tempo indeterminado

OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ôu transfêridas no todo ou êm pârte e têrceiros, sem

expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em iBUãldade de condiçóes e píeço, direito de preferência
parê a suã aquisição, foÍmâlizando, se realizada a cessão delãs, â alteração contratual pertrnente.

NONA , Que a empresã poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer pârte do pâís, se assim, em conlunto,
decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os 5ócios.

DÉCIMA - Que o exercÍcio social coincidirá com o êno civÍ|. Ao término de cada exercício, o âdministràdor prestaíá contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstraçóes financeirâs, câbendo àos sócios, nâ

pÍoporção de suas quotes, os lucros ou perdas apuradas,

DÉCIMA PRIMEIRÂ , Em caso de mortê do sócio, ã sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pêlo sócio
remanescente ou pelos herdeiros. Não sehdo possível ou inexistindo interêsse destes ou do sócio remanescehtê, os vãlores

de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da ernpresa. O mesmo procedimento será

adotado em qualquea dos casos em que a sociêdade se resolva êm relação a um dos sócios.

,,:Ã"-4

3

Junra Cornercral do Es13do do cêârá
Certirco registro sob o Í\" 232O32AAü2 em 23tOü2A25 da Emprêsa SW COtuIERC|O LTDA, CNPJ 203750S2000100 e proiocolo 250989751 -
2110512025. Aute-lticação. 6BC65A205C4A4FB523A272C3B4FOE67 26DD7Ba. Lenira Cardoso de Alencar Serarne - Secretária-Geral. Pará validar
este docurnento, âcesse http'//www.jircec-ce gov.br e rnforme n" dô prôtocôlo 251098.975-1 e o cód,go dê sêgurânçâ qF6q Esta cópra Íor autenticadâ

s00.000 % 700 Rs 500.ooo,ooSERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO
SOC]O ADMlNISTRADO R Qu o tals

nffiqÉ,

digilálhente e êssinada en 2310512025 po. Lenira Cardoso de Alêncâr Seraine Secretána-Gerai
pá9. 519
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CONTRATO SOCIAL POR TRÂNSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO DA EMPRESA

SW COMERCIO LTDA
cNPJ 20.37s.O92/0001 -00

DÉC|MA SEGUNDA, pode o sócio ser excluído, quando a mãioria dos sócios, representativa de mâis da metade do capital

social, entender quê um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidaJe da empresâ, em virtude de atos graves e que

configurem justa causâ segundo ãrtígo LOA5 do CC/2OO2.

DÉCIMA TERCEIRA As partes elegem o foro de Fortaleza parã dirimir quaisquer dÚvidas decorrentes do presente

instrumento contrêtuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrí84ções resultantes deste contrato,
sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiâdo que possa ser'

DÉCIMA eUARTA - Enquadrâmento EPP - O(s) siBnatário(s) do presente ato declaíâ(m) que o movimento de íeceita bruta
anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso ll do art. 3" da Lei Complementar n9 123 de 14 dê dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer des hipótesês de exclusão relacionadas no § 4e do art. 3s da mencionada lêi.

E, por estarem justos e contratados, âssinêm o presente instrumênto pêrticular em 1 (umâ) via de igual teor e forma

Maracanaú-CE,21de Maio de 2025

SERGIO WLKER DE LIMA CARDOSO
SÓCIO ÀOMINI§T§Âü*R

4

-ffi
Junla Comercral do Éstadô do Cêará
Certifico regislro sob o n" 23203288512 em 23tASl2A25 Ca Empresa Sw CoMÊRCIO LTDA, CNPJ 2037509200010ô e protocolo 25098S751 -
21105/2025- AutenticaÇão: 6BC65A2O5C4A4FB523A272C3B4FDE67 26DD7Ba. Lenrra Cardoso de Alencar Sêrainê - Secretáriâ-GerâI. Para vahdar
este documento, acesse http'/lwww jucec ce gov br e rniorme no do prolocolo 25lO9A-975-1 e o código de segurânça qF6q Esta cópia foi aulênticada
diqrrâtmênre e assinada em 23to5t2o25 pôt Lenira cardoso de Atencár serarne sêcíetária-Gerât- ..,1",+ páq. 6/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Documento Principal
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ldentificação do Procêsso
Número do Protocolo Número do Proc,esso À,4ódulo Integrador Data

/098.975-1 cEP2500178659 211O512025

i ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

SERGIO WILKER DE Lll\rA CARDOSO

Data Assinatura

2310512025 10.25:16832.422.O13-53

Assinado utilizando assinaturas avançadas g: rrb t?t

a-r!,il

i

Junta Comercial do Eslado do Ceará
lertiÍico Íegistro sob on 232O328a512 em 23iO512O25 da Empresa SW COMERCIO LTDA, CNPJ 20375092000100 e protocolo 250989751 -
21 OSt2o25. Autenricação: 6BC65A205C4A4FB523A272C3B4FDE67 26DD788. Lenira Cardoso de Alencâr Seraine - Secretária-Gerã1. Para vahdar

êste documento, âcêssê http:r'www.jucêc.ce.gov.br ê nformê n' do protocolo 25/098 975-1 e o código de segurançâ qF6q Esta cópia Íoi autentícada
disitatmen!ê e assnâda ern 23/05/2025 por Lenirá Cardôsô dê AtênÉr Sêrâine Secretár a-ceral. 
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Sistêmã Nãcional de Regrstro de Empresás Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secreta.iã dê Estado da Fazenda do Estado do Ceará
JLrnta Comerciãl do Estado do Ceará

t-

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digiulmentc, da empresa Sw CON'ÍERCIO LTDA. de CNPJ 20 3 75.092,'0001 -00 e

protocolado sôb o número 25i198.975-l xín 2l/O512O25, erlconúa-se registrado na Juntâ Comercial sob o ntimero

23203288512. crn :3/05/2025. O ato Íbi datcrido eletronicamentii pclo cxaminador Jairo Bczcrra Lira.

Certifica o regisr.ro. a SecÍctárrâ-Geral. Lenira CâÍdoso de Alencar Seraine. Para sua vaLdaçào. deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / ValidaÍ Documentos (https://'portalservicos jucec.ce.gov.brlPoÍal,'pag.sl

imagemProcesso./viâUnice jsf) e informar o nliLÍnero de protocolo e chave de segurança.

C de Processo

Documenro Princi

Dêta de início dos ct'eitos do registro (art. 3 6- Le1,8.914/1994). 2l i05 i2025

l)ocumento assjnado eletronicamcntc por Jairo Bezerra LiÍa, Scrvidor(a) Público(a), em 2i,'05,2025
às 12:57.

A aurcncrdadc desi.- do.-unrento pt'de ser confcride no p!Eaklg-ssEi!§!ê-j§!ç inÍ'ormando o
número do protocolo 25,098.975-1.

Junta Comercial do Estâdo do Ceâra
Certifico rêgistro sôb ô n. 232O328a512 êm 23n512O25 da Empresa SW COMERCIO LÍDA, CNPJ 20375092000100 e protocolo 250989751 -
21tDSl2O25 AutenticâÇâo: 6BC65A2O5C4A4FB523A272C384FDE6726DD7B8. Lenirâ Cardoso dê AlencâÍ Seraine - Sêcretária-Geral. Pâra validar
êste documento, âcessê httpr/wwwjucec.ce.gov br e inÍorme no do prôtocolo 251098.975-1 e o código de seguranÇâ qF6q Esta cópia Íoi áutênticâda
Jigitâlmente e assinada eÍn 2310512025 pot Lênjrâ Cârdôsô de Àlêncár Serâinê Secretána-Gêrâ|. 

,:4"; pás. B/9

-*!
t!l f.ra.i§ êLlttltl

CPF Nome Data ,â.ssinatura

ti32.422.013-5i SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO 23/0512.025

Ássinado utilizando assinanrras âvançadâs g -\ia !!a

CPF Nome Data Àssinarura

832.422.0I3-i3 SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO 23iO5i2O25

Assinado utilizando assinaturas avançadâs g| .Ib

ffilíii,r
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Registro Digital PREGÃo
F
ó Fh d'

E
,b-e&

I

O ato Íoi assinado digitalmente por

ldentiÍicação do(s) AEsinante(s)
CPF Nome

236.1 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

FoÍtaleza. sena-feira, 23 de maio de 2025

Junta Comercial do Estãdo do Ceará
CeÍiÍlco registro sob o n" 232032A8512 em 2310512025 da Empíesa SW COMERCIO LTDA, CNPJ 20375092000100 e protocolo 250989751 -
2T105/2025. Autenticação: 6BC65A2O5C4A4FB523A272C3B4FDE6726DD7Ba- Lenira Cardoso de Alencár Seraine - Secreláriâ-Geral- Para validar
este documento, âcesse http://www.iucec.ce.gov.br ê informe n' do protocolo 251098.975-1 e o código de segurançâ qF6q Esta cópiã Íoi autenticada
digitâlmente e âssinâda en 2310512025 pot Lenira CaÍdoso de Alencâr S€.aine SecrêtáÍia-Geral.
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Ministério do Ernprêêndedorismo, dâ Microêmprese e dâ Empresa dê

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Direloria Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegraÇão
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

2062

N, de MairÍculado Agentê
Auxiliar do Comérco

Nc DO FROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

3
F

Fb d!NIRE (dasede ou Ílial. quando a
sedê ror êm ouka uR

23203288512
T:TIECII'EHIMENTO

lLÀ,4O(A). SR-(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: SW COMERCIO LTDA

ída Empresa ou do Aqente Auxiliar do Comércio)

rêquer a v.sa o deferimento do segurnle ato:

NE FCN/REMP

ilrrililIilllililililililililttil
cEE2500458725Nq DÊ CÓD|GO CÓDIGO DO

vrAS DO ATO EVENTO oÍDE DESCBTÇÃO OO ÀTO / EVENTO

DOC. SUBSIITUTIVO DA ATA REUNIÀO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS1 o22

DECISÁO SINGULAR DECISAO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) isual(ais) ou sernelhante(s)

fl sru f] srm

flruÀo E NÃo
Data Respônsávêl Data Responsável

Responsável

Processo em Ordêm
À decisáo

Data

Processo ern exigência- (Vide despacho êín Íolhâ ânêxa)

Processo deíerido, Publique sê e aíquivê-se.

Proêesso indêÍerido. Publique-se.

2ê ExiSência 3r ExiSênc a 4à Ex géncia 5r Exisência

Data Vogal Vogal

TuÍma

trn tr
DEcrsÃô coLEGTADÁ

Vogal

Píesidente da

OBSERVAÇOES

-I-I
MARACANAU

Locâl

21 Dezembrc 2025
Data

Rêprêsêntantê Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura
Telefone de Contato

DECISAO SINGULAR

Procêsso em exigência. (Vide dêspacho em íolhê anêxa)

Procêsso dêíêrido- Publiquê-se e âÍquive-se.

Processo indeÍerldo. Publ que-se.
Dtr

Data Responsável

Junta Comercialdo Estado do Ceará
CertiÍico Íegistro sob o nq 7360579 em 06/01/2026 da Empresa SW COMERCIO LTDA, CNPJ 2037509200010O e protocolo 252376366'
21/122025. Aúenlicaçáo: 75AE0AEA55C78FE284BAa4BDA65277DD527F99. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Vice-Presidente. Para validar
este documento. acesse httpT/www.jucec.ce.gov.br e inÍorne nq do protocolo 251237.636-6 e o código dê sêguÍançâ vs3u Esta cópia foi autenticada
digilalmentê e assinada err 06/01/2025 por Lenira Cardoso de Alencâr Seraine Vice-Prêsidêntê.

*4"-J pás. 1/6
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JUNTA CONTERCIAL DO ESTADO DO CE
Registro Digital

Capa de Processo

AR
+

.t-
Fb dp

PREGÃo ô

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

251237.636-6 cEE2500458725

Dâta

21t12t2025

Assinado utilizando assinaturas âvançadasg':.-ubt

ldentiÍicaçáo do(s) Assinantê(s)
Data AssinaturaCPF Nome

06/01/2026 11 i19:26832.422.013-53 SERGIO WILKER DE LIÀ/A CARDOSO

n

Junta Comercialdo Estado do Ceaíá
CêniÍico registro sob o nq 7360579 em 06/01/2026 da Empresa SW COMERCIO LTDA. CNPJ 20375092000100 e protocolo 252376366 -
21h212025. AütenlicaÇão: 75AE0AEA55C78FE284BAa4BDA65277DD527F99. Lenrra Cardoso de Alencar Seraine - Vicê-Prêsidentê. Para validar
este documênto. acesse http://www.iucec.ce.gov.bí e informe nq do píotocolo 251237.636-6 e o código dê sêguÍanÇa vs3u Esla cópia íoi autenticada
drsiralmenle eassinadaem ô6/01/2026 por Lênira cardoso dê Atencar sêraine vice-prêsidenre. 
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§tcl

PREGÃO
3t-
É FE$

Único sócio componentê da sociedade lirritâdâ unipessoal que gira sob a dênominâção socÍal de SW COMERCIO ITDA com sede e

domicilio fiscâl na RUA aNToNto DE aLENcÁR N'943 BAIRRo: CoQUEIRAL MARACaNAÚ-CE cEP:61.9o2-o65. Re8istrâdâ na lunta

Comercial do Estado do Cêãra IUCEC sob o NIRE: 232032aa512, inscrita no CNPJ sob: ns 20.375.O92/flX)1-{x) DECIDE O SEGUINTE:

1 a Decide-se sobre a desEinação dos lucros apurados até 31 de dezembro de 2025, conforme as demonstrações conúbeis
regularmente elaboradas, observadas as disposiçôes da Lei nq 15.27O/2025, ern especiãl o seu ârt. 6q.Á.

evidenciâdos na escriEuração conúbi] regular da sociedade e epurados em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidede, sejam integralmente destinados ao Patrimônio Líquido, mediante registro em conta conúbil especifice denominada
"Lucros à Disposição da Assembleia".

Fica expressamentc corsignado que a presente deliberação não constrtui ato de distÍibuição de lucros, não implica pagamento,
crédito ou disponibilização econômica ou jurídica de vâlores aos sócios, nem gera direito adquirido, tratando se exclusivâmente
de dcliberação de destinaçâo contábil.

Nos termos do art. 6q -A dà Lei na 15.27o/2025, os lucros apurados âté 31 de dczembro de 2025 poderão ser objeto dê deliberação
para disúibuição nos anos-calendário de 2026,2027 e 2O2A, peÍíodo de transição expressâmente previsto na referida norma legal,
côm possibilidade de não incidênciâ do imposto de rende, desde que etendidos integralmente os requisilos legais.

Eventual distribuiÇão futura somênte poderá ocorrer mediante nova e específica decisão dos sócios, observâda a legislação ügente
à época da efetiva distribuição.

2 e Fica eleito o foro da Cornârca de MARACANAÚ-CE, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes do presente

instrumênto, com êxclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio, Lavrâdo em O1 (uma) via, lido,

conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que

os mesmos assinem ê rubriquem este instrumênto, àssumindo integrãlmente âs responsabilidades legais decorrente§ do presênte ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

MARÂCANAU-CE 18 dê Dezêmbro dê 2o2s

SERGIO wlLKER DE LIMÀ CARDOSO

5ocio Âdmrnrstrador

DECISÃO DE SOCIÔ UI§ICO
S }V COMERCIO LTD.A
CNPJ: 20.375.D2l0001{0

SERGIO WILXER DE LIMA CARDOSO, brasileiro, solteiro, nascida em OGlíJ4lTgal, eír,ptesáÍio, portador da CNH de ne 995024056584 SSP

- cE, inscrito regularrnente no CPt sob o ne 832.412.o73 53, residente e domiciliado à RUA 20 N"520 NoVo MARACANAU CEPi61.056

63O MARACANAU-CE

Junta Comercial do Estâdo do Ceaíá
CeÍtiÍico reglstro sob o nq 7360579 em 06/01/2026 da Empresa Sw GOMEFiCIo LTDA, CNPJ 20375092000100 e protocolo 252376366
21112i2025. Autenticaçào: 754É04E455C78FE28484848D465277DD527F99. Lenira Cârdoso de Àlencar Seralne - Vice'Presidente. Para validar
este documento, acesse httpr,lrww.jucec.cê.gov.bí e iníormê n0 do prolocolo 251237.636-6 e o código de segurança vs3u Esta cópia Íoi autenticada
digilalmentê e assinada em 06/01/2026 por Lenirâ cârdôso de Âlencar Sêraine Vice-Presidente. 
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JUNTA COI\,ERCIAL DO ESTADO DO CEAR
Registro Digital tl lcl

PREGÁO
lá

ts-
Fh 'fDocumento Principal

Assinado utilizando assinaturas avançadas g:{b-

Data

1:

'i !,

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

25/237.636-6 cEE2500458725 121112/2025

ldentifÍcação do(s) Assinante(s)
lNomeCPF Dala Assinatura

SERGIO WILKER DE LIIIA CARDOSO432.422.O13-53 06/0112026 11:19126

,

a

I
i.

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 7360579 êm 06/01/2026 da Empresa Sw CoMEACIo LTDA, CNPJ 20375092000100 e protocoto 252376366 -
21h2/2O25. Aulenlicação: 75AEoAEA55C78FE28.4BA84BDA65277DD527Fgg. Lênira Cardoso de Alencar Serarne - Vicê-Píesidente. Para validâr
este documento- acessê htlpr^vww.jucec.ce.gov.br e inÍorme n! do protocolo 25/237.636S e o código de seguranÇa vs3u Esta cópia íoi autenticada
digilalmente e assinada êm 06/01/2026 por LeniÍa Cardoso de Atencar Serarne Vice,presidêntê. ,.Á*.a pás . 416
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PREGÃO
é-.

5
F-Srstemd Ndcional de Regtstro de Empresês Mer( dntrl - SINREM

Govemo do Estado do Cêaíâ
Secretana de Estado da Fazenda do Estado do Ceàrá
Junta Comercial do Eíado do Cêârá

Fk d.

Documeo{o assinado eletronicamente por Haroldo Femandes Moreira. Servidor(a) híblico(a), em
0610112026, às lt-.19.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
certifico que o ato, assinado digiralmenre, da empresa sw coMERCIo LTDA, de cNpJ 20.3 75.092/0001 -0o e
protocolado sob o número 25/21'7.636-6 efi 2l /12/2025. enconra-se registrado na Junta Comerciâl sob o número
7360579. erraO6lO)12026. O ato foi deferido eleuonicarnente pelo examinador Haroldo Femandes Moreira.
Cefiifica o regisro, a Vice-Presidente, I-enira Cardoso de Alencar Semine. Píu.â sua validação, deverá ser acessâdo o
sitio eletrônico do Ponal de Serviços / Validar Documentos (htqls://portalservicosjucec ce_gov.br/portal/pages/
imagenrProcesso/viaunicajst) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Pri

Data de início dos efeitos do registro (aÍ. 3 6,I-f.í 8.93411994): 7all2/2O25

fl§t rqr*x r
\. JÀ Ii{l

A autencidade desse documento pode ser coDferidâ no porral de servicos da jucec informando o
núnrero do protocolo 25123'7 -636-6.

Junia Comercial do Estado do CeaÍá
CertiÍico rêgislro sob o nq 7360579 em 06/01/2026 da Empresa SW COMERCIO LTDA, CNPJ 20375092000100 e protocolo 252376366
21/1212025. AulenlicaÇáo: 754E0ÀEA55C78FE2A4BA84BD^65277 D0527F99. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Vice-Píesidente. Parâ validar
este documento, acesse http:1,1Àww.iucec.ce.gov.br e iFÍorme no do prolomlo 25/237.636 6 e o códiqo de seguranF vs3u Esta cópia foi aulenticada
digilalmente e assrnâda em 06/01/2026 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine V ce-Presidênte.

'Á"^+ Pás 5/6

Nome Data AssinaturâCPF

SERGIO \Á1LKER DE LIMA CARDOSO 0610112026832.422.O13-53

Assinado urilzando assinâturas avançadâs gr,ib , r'.1...-.

Norne Data Assina!uraCPF

SERCIO WILKER DE LIMA CARDOSO 06/0I/2026832.12).013-53

Àssinadourilizândoassinaturasavançadas gl.ú}

,f,ffi+*t'



JUNTA COI\,ERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Begistro Digital NI

O ato Íoi assinado digitalmente por

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF ]ttome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAFI SEHAINE

oÃGPRE

FIs

E

J

Fortaleza. terça-Íeira. 06 de janeiro de 2026

Junta Comercialdo Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o n0 7360579 em 06/01/2026 da Ernprêsa SW COMERCIO LTDA, CNPJ 20375092000100 e protocolo 252376366
21/12/2025. Autenticaçâo: 75AEOAEA55C78FE284BA84BDA65277DD527F99- Lenrra Cardoso de Alencar Serainê - Vice-Presidente- Paía validaÍ
esie documento. acesse hlip://www.jucêc.ce.gov.br e inÍorme nq do prolocolo 25/237.6364 e o código de seguíânÇa vs3u Esta cópia íoi eutentrcada
digitâlmentê e assinâda em 06/01/2026 por Lenira Cardoso de Alencar Sêíarne Vice Prêsidêntê. -4,-q pás. 6/6
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$lc
COMPROVÂNTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUÂÇÃO CÀDASIRÂL

PREG
f-
íi Fh TJ.

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConÍiÍa os dados de ldentiÍcaÇão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divelgência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A inÍormação sobre o porte que consta nesle comprovante é a declarada pelo contribuinte.

*

REPÚBLIcA FEDERÂTIVA Do BRASIL

caDASTRo NActoNAL DA pEssoA JURíDtcA

coMPRovÂNTE DE IiIscRIçÁo E DE sÍTUAçÃo
CADASTRAL

@co Ê *sr9\o or ÁÍM.^ôE E

47-294-t g - C@éclo EEilslá d! pbdd6.llrenliclG êm q.Él o! êsp.ci.lüEdo.n pDdut6 aliEntícios nto
6p..ifiédÀ! .íténol@Ítê

.õ'êi'EE..-FK]õoÉÀÍMÔrcE
0í.61{€9 -Átiüdãd.6 d. apoio à agricultuã ná! 6D.dn.âdas ant ítu.nt
loJll{2 -Fâúieçao dê podutos dê pãdana e @níêftrn. @ pEddlúnd. rrê produéo pópÉ.
14,12641 . CdÍêcsãô dê pêÇ36 dê vêGbrário, deto roupá6 iniim.s € a6 @rt qion.ds sob hêdid.
l/r.12-6{2 . Cqêceao, s6b mêdidá, dê p.§ás dovEtuánô, ddo rdp.s intims
1/t.13-a.ol . Cónf.cçãô dê mupâs prôí*ion.is, êrcêlô soÀ mêdidá
1,1.14<-o2 . ConêcJ.o, .ob mêdidâ. dê rcüFG prôlBidáis
16,113-0r ' lmpr6sãô de jomi§
ia.1í3{2 - hpGsáo de lr@s. Íevisbs ê oulDs publl@çõês pêrio.rrés
16.13{{l - ünplEsáo dê Bálerial p!6 uso publicíáno
25.93{-00 -FábriÉÉo de aíigc de ó.râl piá Go dúé!lr@ ê p.$oál
32.99{43 -F.úi@çào dc lclÉs, ktEirc. pláe. d. qualqGr matêriã|, €r@lo luminosc
32.9g4irl - F.hrieçáô dê páinéis ê lêtrêiG lunincoÉ
3:|.14-?-07 -Manulençáo e EpâEéo de háquine ê.paÉhos d. renigêEção ê v.nribçãô pâã ue industrialê

33.r&7J 0 - IãnuIênÇáo . EpaEçào d. friquinG ê .quip.mênr6 pãE co gêãl nào Ep.cifiédos àntênoruítê
33.29-5{l - S.Niçd dê móntáqêm dê móvêi. dê qualqEr m.laiál
lA.tlt-Oo - Côblá dê Esidu6 não+sig66
3&39-a-eS - R.cup.Eçáo d€ m.lên.is íão Ep.cifiedc ..t riomnlE
ail.996{i - cônstrullô dê rnsralaçes 6pôíi6 ê Eceriva.
43.1!{-00 - ob6 dê rêmplehagên
43.19-3{0 ' Sêdlç@ dê pÉpaaçJô do têGú ááô ê.pcdnédc á.leriomnte

20É2 - Sociêdadê Enpeiánâ Lrbit da

R AI'ÍONIO DE ALENCAR

61,902465 COQUEIRÂL CE

swsERvtcos€ouÍLooKcoM {!5} 9!36-3523

cofuoDÉSfuÁq\oc^ÓAs:r^:

Apíovado pelã lnstruÉo Normatrvâ RFB n'2.119, de 06 de dezembrc de 2422

Emitido no diá 06/01/2026 às 1'l:'19:53 (daiâ e hora de BrâsÍlra). Páginâ: í/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
:ouPPovÀ{Tt Dt lNscRlÇÀo E DE sr_LÀÇÃo iÁDÀslqÁL

CADASTRO NACIONAL OÀ PESSOÁ JURÍDrcA

COMPROVANTE DE IXSCRIçÃO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

c@@ E DEw Çf,ô Ds 
^TMDDE4321 ó{0 . lGtal.çáo . hanutê.çãô .Élde

/(l223{l . lÉiáláçõ€s hidáulié!, .rn'táriá. ê d. gá.
/(1223{2 - lEtrl.çào ê ma.utênção d. sií.mas enl:.áis dê ãr @ndiciônãdo, .rê vênülâção ê EnigEóçáo
1l:l29-r+1. MônlágêE ê in6t lâçãó dê .iÊtên5s ê êquipârernc dê iluhin.ção ê siEliÉfÉo.m vi$ públies, porlos .

,(llo-4-02 - lEt l.êô.rê pônâ., i.nêh., tá6, dM!óriE ê.máriô. êmhutidô. dê quhuêr m.tên.l
,(llô{-oe - osEa ôúe dê âcáhâmêhtó d. úí.EuÉô
t(r99.1.0:l ' O6É dê àlvêEriâ
/l5.206i6 - Sêdi@r d. bomchãnà pàE vêículc áutotrEloE
/(i.20{i7 - Sêryiçog d. irÉtâI.çãó, m.nul.nçao ê Ep.Ét5ô dê âê.són6 páft vêícul6. .utomôlôrá
rt5lo.7{:, . Cômarciô â vaÍêjó .lê pêç4 ê .e$óa6 áov€ p.É veiculc. .utórnoloês
/lti30.745 . CohaEiô a vâEJô .r. pn.uDátiêo. . cámEi4r
/6.,í2.742 . ComéEiô âtâ6dlsÉ dê róup-r . &.9id6 pâÉ úsô prof$lohâl ê d. s.guàhç, dô iÉbâlhó
116.47{{2 - cohérÉlo ârEédlst dê lift!,lmâ6. ôlfu publlcâçóss
tl5.:l9a-03 . CméEio álãcadista dê prodútc d. higi.nê, limp.É. 6neêruáçãô .romiciliàr
46.613{O - CnéEio álãedislà dê trÉquinas, àpãElhoÉ . êquipàrcntc paã us agrcpuáno: partês ê pêç:s

't7.113-{l - C.rÉrcio vãrcjislã dê reEàdori.B.h gêÉ1, @n pedôhiÀÁíci. de prodú6.liruntíciG - hipêlmredc
/Í7.í21{0 - Cohén:iô várcjist. dê mêredóri* êm gêã1,6r pêdõmináíciá dê pÍDdúlc âlim.ntlEios - 6iniÊEdd,

47111{3 -CffáÉlo vãrêlisra dê lãtlcinios ê lriôs
,í7,23-?{0 - Cúércio va@jisrà dê bêbid6
/r7,a1ê{O - CoúéÍciô vaêji!1â dê tnl3. ê máieriai§ pâ6 pintuÉ

206-2 - Soci.dádê EmpEsána Limiladá

R AXTONIO DE ALENCAR

cÉ

swsERvlcGs@ouTLooK.cot (35)9§363623

l€

PREGÃO
t--

Aprovado pêla lnslruÉo Normat vâ RFB n" 2.r 19. de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/012026 às 11:19:53 (data e horâ de Blasilia). Página:2/5
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t REPÚBLICA FEDERATIVÀ DO BRASIL
COUPROVÂNÍE DE INSCRIÇÀO E DESITUAÇÀO CÀDÀSTRÂL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVÂNTE DE II{SCRIçÃO E DE SÍTUÀÇÁO
CADASTRÀL

Tõ'EEúfM

@
17,423{0 -CMérciovarêjista de mal.rlã| .Éfi@
a7,,La Oi - ComéRio vâÉji3ta dê f.mq* ê fÉÉtunta
a7,a,a{l,3 . Comérc|ô y.rêlbtâ dê máêri.i. hidÉuli@e
a7.aa{4e . codéE@ var.jistá de m.leíâB .lê ÉEtrução n gêEl
47,51 -2{1 . ComéEio váEl'stá Ápêciâliàdô d. êquip.rentG ê süprimêntG d. inÍomáli@

't7.51{{2 
- R@rd. dc 6nEhG pâh êqui9.m6r8 dê infômÍie

a752-í 4' - C6'iElô vaêllstá 6p.clrliado d. .quiFàmnt6 d. rêlêlonia ê 6munlÉÉo
/17.533{, . C@edo vâEjl.tâ Épêêi.liu do dê êrêEôddrE§licoe ê .quipáE.ntoB d. áudlo ê údêo
/r7!L7{1 - comtrElo vaEjr.ia d. móvê13
4755é{,2 - Comn:it vãEjiÉl! d. .rtlgc dê aftarinho
47.555.1,3.c eio v.Ejist dê .rrigG d. ffi, m*. ê bánho
a?5t.1{0 . coméEio v.Eji6ra êsp€êi.lÉ.do d. p.çãs . ãcsónc paê apâÉlhG êLlrebtrônica pára uso
dm&ri6, êter. iníômátie ê @muni.i§:o
,U51 {{1 - C aEiô v.rcjÉta dê liw6
/17,6í4.O3 . Comâciô vàêjista dê .rtig6 dê pàp.láriã
47.62€aO. Comércio vaêji§rã dê disô§, cDs, DvDs ê trr.s
a7.63á{r - CôméElô vaejista de hnnqu.d€ e ãrligo. rerÉüv6
't7.635{2 - CohéGio váret Eta de ar1ig6 6portdG
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47.73.1{0 - ComéElô várêji.t dê ârtiqos mêdi6s € orlogádi6e
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nrsroste À nupucxaÇÁo ao EDTTAL -PREGÃO nr,nrnÔxrco No 006/2026-SEDUC

, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00008.20260113/0001-02

Cuidam os autos de Impugnaçáo ao Edital no PE N" 006/2026-SEDUC formulada pela empresa SW

COuÉnCfO LTDA, pessoa juridicá de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 20.375.09210001-00, cujo

objeto consubstancia-sc no seguinte:

Cuida-se de impugnação apresentada pela empresa SW COMÉRCIO LTDA, em face das

disposições do Edital do niegao Eletrônico r" 00612026 - SEDUC, cujo objeto consiste na aquisição de

gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da rede municipal de ensino.

No mérito, a insurgência concentra-se, essenciâlmente, nos seguintes pontos:

. Exigência de apresentaçáo de hchas técnicas e laudos laboratoriais;

o Prazo para apresentação de amostrâs e documentação técnica;

Referências normativas aplicáveis aos pÍodutos licitados.

preliminarmente, destaca-se a necessidade de análise quanto ao atendimento às condiçôes de

admissibilidade da impugnação aprcsentada pelas empresas supramencionadas'

Materialment;, o edital de licitação pode ser impugnado diante da constataçáo de contrariedade aos

princípios da legalidade, da igualdade e da competitividade do certame em cláusulas estipuladas no

instrumento convocatório. Assim, o Edital que não atendeÍ às exigências legais e principiológicas estará

viciado e apto a recebeÍ um pedido de impugnaçáo com o único propósito de ser corrigido..

AÍ-ei Íp 14.13312021, que regulamenta o pÍesente procedimento licitatório, disciplina em seu art.

L6rl o seguinte:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de

licitação por inegularidade na aplica$o desta Lei ou para solicitar

esclaÍecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido

âté 3 (três) dias úteis ântes dâ data de âberturâ do certame'

(Grifos nossos).

, Nessa esteira, seguindo o que dispõc a legislaçáo supra, o Edital n' PE N" 006/2026-SEDUC,

estabeleceu no item 10, o que segue:

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por

inegularidade na aplicagão do aÍ. 164 da Lei n' 74.133' de 2021,

devàndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abeÍura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será

divulgado em sítio eletÍônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser

realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: compras'

m2atecnologia.com.br. 
Z

AQUISIÇAO DE G OS ALIM CIOS DESTINADOS -A COMPLEMENTAÇAO DO
ESCOI-AR - PANE, COM AATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO

FINALIDADE DE SUPRIR DEMANDAS ADICIONAIS E/OU QUANTITATIVOS NAO

CONTEMPLADOS NO CONTRATO ATUALMENTE VIGENTE, VISANDO ATENDER ÀS

NECESSIDADES DAS ESCOI-AS DA REDE DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

O DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.EDUCA

Rua 6aleria Gentil Càrdoso, 2e - CÊntÍo, 63'700-00o
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os

prazos Previstos no certame'

iO.+.t.'A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

e*"ep"ional e deverá ser motivada pelo agente de contrâtação' nos

autos do Processo de licitaçào'

10.5. Ac;lhida a impugnação, será definida e publicada nova data para

a realizzçáo do certame'

Assim, como disposto nas regras destacadas acima' o pÍazo pzÍa âpÍesentâçáo da narrativa

impugnatória, junto à Comissão p"àun""n'" de Licitaçoes' é de até 
-03 

(r.i) aias úteis' anteriores à data da

sessão de abertura das ProPostas.
ÉCompulsandoosautÔsdoprocessolicitatórioemdestague,constata-SenopreâmbulodoEditalem

qn".,ao,-litÀãu lr" , 
=esráo 

i*Igrãi J" ,"f.rido ceÍame fói designada para o dia 23 de fevereiro de

2026. Seguindo o que alspoe a-iEgiúiat que trata sobre o procÉsso em tela' bem como o próprio

IÍ§lrumento Convocatório, o. i*"'ã"uiot pod"tium ingessar com as suas insurgências às cláusulas

editalícias até o dia 20 de fevereiro de 2026. 
gnarória no--'-- 

N"aa" escopo, considerando que a empresa supramencionada' ingressou com a peça rmpu

dia 17 de fevereiro ae zozo, cÀniiutu-=" 
^qr" a ;presentaçáo do referido instrumento processual de

i.úuçao ocorreu de forma tempestiva, razáo pela qual a Administra@o resolve conhece-la' momento em

que passa à analise das razÓes oÍa expostas'

..l.DAADEQUAÇÁO,LEGITIMIDADEENECESSIDADEDASEXIGÊNCIASRELATIVASA" ftú-sr,nír,Õio oe ilúiõi múnoerolÓGlcos E FisICo-QUÍMrcos

AirrpugnaçãoapÍesentadaquestionaaexigênciaeditalícialefeÍenteàapresentaçãodefichatécnicae
lfuôs micÍobiológco= " 

risi*-luimiãoi ,6,""n,urao, em síntese, que tais requisitos implicaÍiam Íestrição

indevida ao caráter competitivo do certame'

Aalegaçãonáoprocede,tendoemvistaquenostermosexpÍessamentepÍevistosnoitem9.3.ldoEdital,
r AdminisLração estabeleceu que todos os lotes' eom e\cecãu do t,trte 2 - Honifruti' deverão ser

aôômpanhados de ficha récnica,'iã"à" .r.r"ui,rr"Ãi.o . turoo iísico-químico, consignando de forma clara

qúe a finalidade da exigência consiste na verifica$o da composiçáo quí.i"^ 
" 

das propriedades físicas dos

produtos ofeÍtados.
A previsáo editalícia náo se apresenta como 

-exigência. 
meramente formal ou acessória' mas como

rrbcanismotécnicodiretamenteYinculadoàadequadacaracterizaçáodoobjetocontratado.
o próprio objeto da licitação, a..".ito ,o gditât e detalhado nó T...o de Referência, Íevela tÍataÍ-se de

"qílrfãa. 
O" ÉCr"ros alimentíciás-d".tinuao, ao atendimento do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar

PNAE, política púbti"u .riu .*ã"--,çuo-"nuot'", pot tuu própria natureza' rigorosos parâmetÍos de qualidade

e §eguÍânQa sanitária." "-"';;;;;;;;;Eão de alimentos destinados ao consumo humano, especialmenre. quando direcionados à

alimentaçáo escolar, impóe à Administraçáo Pública deveres qualifrcadoJ de diligência técnica' prevenção de

risços e controle de qualidade, ,ã"-."rJ,jl *ni"amente admiisível que o procedimento licitatório prescinda

àÀin.t^."nto. objeiivos aptos a aferir a conÍormidade sanitáÍia dos produtos'

Nessc conrexro, " "-i;;;i;-;- 
lauàos microtiotOgicos ó físico-químicos insere-se no âmbito

t.giti-o à"" a*.i.ionuiieOad. 
-tecnica 

administrativa, funciónando como meio idôneo de veriÍicação da

uí"qruçao ao. ptodutos às especificaEÓcs corsEntes do J:*9 de Referência'

A natuÍeza dos documentos exigidos revela pertinência técnica inequívoca'
, ô=' il; o,i.roúiungi*, consriruem instrumenro essencial à verificação .da 

inocuidade dos

aümentos, permitindo "t-it i- ",.e"ti' á" ug"n"t patogénicos' níveis de contaminação e mndiEões

sanitárias compatíveis com o consumo humano'

Os laudos tislco-quimic-os, p;"uu '"', destinam-se à análise objetiva da composição' estabilidade'

características físico-estruturais e áJnformidade dos pÍodutos, aspectos diietamente relacionados à qualidade
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nutricional, padronizaçáo industrial e atendimento às especificações técnicas estabelecidas pela

Administração.
Náo se trata, portanto, de imposiçáo desarrazoada, mas de providência tecnicâmente necessária à

mitigaçáo de riscos inerentes à contrataçáo.
Importa obscwar, ademais, que a Administraçáo adotou cÍitéÍio claramente proporcional ao

excepcionar, de forma expressa, o Lote 2 - HoÍifruti, composto por produtos in natura, cujas carâcteristicas

de qualidade e adequaçáo são aferidas mediante critérios próprios, tais como aparência, integridade, grau de

maturação e condiSes de mnservaçáo.
Tal distinção evidencia que as exigências não foram formuladas de maneira genérica ou

indiscriminada, mas calibradas conforme a natuÍeza dos produtos licitados, preservando-se a racionalidade

técnica e a pÍoporcionalidade das disposições editalícias'
, A previsáo impugnada revela compatibilidade direta com o regime juídico das contratações

públicas.
A Lei no 1-4.13312021, confere à Administração Pública competência para estabelecer requisitos

técnicos indispensáveis à adequada caracterização do objeto e à garantia da regular execução contratual,

especialmente quando tais exigências guardam relaçáo lógica com a natureza da contratação.

' O princípio da compctitividade, corÍetamenle compreendido, não impede a fixação de critérios

téênicos necessários à seleção da proposta apta ao atendimento das necessidades administrativas. Ao

cóntrário, convive harmonicamente com os princípios da eficiência, da legalidade e da proteçáo do interesse

púbüco.
Somente se configura restrição indevida quando as exigências carecem de pertinência lógica,

revelam-se desproporcionais ou inviabilizam injustificadamente a paÍticipação de potenciais interessados.

Náo é essa a hipótese dos autos, as exigências previstas no Edital apÍesentam relação direta com a

qualidade, segurança e conformidade sanitária dos gêneros alimentícios, mostram-se compatíveis com

práticas ordinàrias do setor alimentício e aplicam-se de forma uniforme a todos os licitantes, inexistindo

qualquer elemento apto a czÍacteÍizar direcionamento ou restrição ilegítima.
' Ao exigir documentação técnica dcstinada à verificação objetiva das caracteÍísticas dos produtos

oêÍtados, a Administração atua em estrita observância aos deveres de planejamento, precaução

administrativa e prote6o do interesse público primário, especialmente diante de contÍatação que impacta

Citetamente a seguranEa alimentar dos beneficiários da política pública envolvida.
. Diante desse cenário, não se identifica qualquer vício de legalidade ou afÍonta aos princípios que Íegem

o procedimento licitatório, mas exercício regular e tecnicamente justificado da competência administrativâ

dkefinição dos rcquisitos do objeto.

2, DA ALEGADA EXIGUIDADE DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

'A 
impugfrante sustenta que o pÍazo estabelecido no edital paÍa apÍesentaçáo das amostras sena

desproporcional e potencialmente restritivo à competitividade.
A alegaçáo, contudo, não merece acolhimento, tendo em vista que o prazo previsto no instrumento

convocatório àeve ser interpretado em consonância com a sistemática procedimental adotada e com a pÍópria

nâtureza da exigência, mnsiderando-se que:

. incide exclusivamente sobre o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar;

. mostra-se compatível com a prática administrativa usual em contratações de idênticz naltteza;

. não implica inviabilidade material à participação de fomecedores que atuam regularmente no

mbrcado peÍinente.

A exigência de amostras, tal como delincada no ediral, harmoniza-se integralmente com ô rito do

pregáo eletrônico, constituindo mecanismo legítimo destinado à verificação objetiva da conformidade dos

p$dutos ofertados com as especifica@es técnicas previamente estabelecidas.

Sob essa perspectiva, a medida adotada preserva, de forma simultânea, os princípios da celeridade

procedimental, da eficiência administrativa e da competitividade.

-Z
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caúter competitivo do certame.
Ademais, fornecedores que atuam regulaÍmente no segmento de gêneros alimentícios, sohretudo no

contexto de contratações púbiicas, dispõem, por exigência regulatória e pela própria dinâmica do setor, de

estrutuÍa opeÍacional apta ao atendimento célere de providências dessa natureza'

Tràta-se, portanto, de medida previsível, inerente à lógica do mercado e plenamente compatível com

a execuçáo contÍatual pretendida.
iVáo se idenlifica, assim, qualquer elemento apto a caracterizar desproporcionalidade ou

irr,azoabilidade no prazo fixado.

3. DA SUPOSTA INADEQUAÇÁO »AS REFERÊNCIAS NORMATTVAS

A impugnante questiona a adoção de normas sanitárias federais como parâmetÍo técnico paÍa a

definiçao das e-xigências constantes do edital, sugerindo, em essência, a inadequaso dos referenciais

normativos utilizados pela Administraçáo.
A alegaçao não procede.

, Confórme expÍessamente demônstÍado no Estudo Técnico Preliminar, os requisitos técnicos foram

dêfinidos a partir dà critéÍios objetivos e diÍetamente relacionados à natuÍeza do objeto contratado,

noiadamente mediante a utilização de regulamentos sanitários federais, diretrizes do Programa Nacional dc

Alimentaçáo Escolar - PNAE e normas expedidas pelos órgáos reguladores competentes

No âmbito das conrrataçóes públicas, a definiçáo das especificações técnicas insere-se no exercício

lelftimo da competência administratiya de caracterização do objeto, a qual deve observar critérios de

adiquação, suficiência técnica e compatibilidade mm as nocessidades concrctas da Administração.

A I€i n" 14.l33l21Zl, ao disciplinar a fase preparatória e a estrutuÍaçáo dos instrumentos

cotrvocatórios, náo impóe qualquer limitaçáo à utilização de referenciais normativos múltiplos, desde que

tds parâmetros guardetn peitinência lógica com o objeto licitado e estejam orientados à adequada execuçáo

contratual.
Ao contrário, o regime jurídico vigente impõe à Administração o dever de estabelecer requisitos

técnicos capazes de assegurar a quaüdade, a seguÍança e a funcionalidade dos bens ou serviç,os a serem

contratados, especialmentã quando se trata de objeto que envolve riscos sanitários ou impacto direto sobre a

saúde dos usuários finais.
Nesse contexto, a adoção de normas expedidas poÍ diferentcs autoridades regulatórias náo configura

J;cesso ou inadequação, mas medida tecnicamente necessária diante da pÍópria estrutura do sistema sanitário

nqcional, cuja lógica normativa é, por natureza, complementar e integrada'
:r a udtizáçao de regulamentos sanitários federais, diretrizes programáticas e normas técnicas

específicas revela-se plenaminte compatíyel com a natureza dos produtos licitados, inexistindo qualquer

ilegalidade na conjugáçáo de tais referenciais quando convergentes à garantia da qualidade e da segurança

alimentar.
Não há, portanto, vício de legalidade, tampouco afÍonta aos princípios que Íegem o procedimento

Uçitatório, mas àxercÍcio regular da discricionariedade técnica da Administração, voltado à adequada

caÍacleilzaçio do objeto e à proteçáo do interesse público envolvido.

4. DA ALf,GADA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE

A impugnante sustenta, em síntese, que as exigências estabelecidas no instrumento convocatório

implicariam restrição indevida ao caráter competitiYo do ceÍtame.

A alegação, contudo, não encontra respaldo técnico ou juídico'
O Esúdo Técnim Preliminar evidencia que a contratação pretendida possui natureza complementaÍ

e:carâÍer essencial, estando diÍetamente vinculada à continuidade da execução da política pública de

aliurentaçáo escolar. Tal circunstância impõe à Administraçáo o dever de estrüturar requisitos técnicos aptos

a úseguár a adequada qualidade dos produtos fornecidos, bem como a regularidade da execução contratual.

(

Cumpre enfatizar que a obrigação não se projeta indistintamente sobre todos os licl es,

circunstância que afasta qualquer alegação de imposição de ônus excessivo ou de restriçáo indevida ao
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O Termo de Referência, PoÍ sua vez, estabelece critérios de caráter objetivo e nat cmcâ,

uplicáveis.de forma uniforme a todos os licitantes, náo se identificando qualquer elemento apto a catacleÍrzaÍ

direcionamento, tÍatamento diferenciado ou impos içáo de exigências incompatíveis com o objeto Iicitado

No regime juídim das contÍataçócs públicas, o princípio da competitividade não impede a

Administração de fixar requisitos técnicos, mas, ao contráÍio, convive harmonicamente com a necessidade de

adequada caracterização do objeto e com o dever de resguardar o interesse público envolvido.

A restrição ilegitima somente se configura quando as exigências caÍecem de perti nência lógica,

revelam-se desarrazoadas ou inviabilizam, de forma injustificada, a participaçáo de potenciars interessados.

Náo ó o que se verifica no presente caso.

À exigências edià[cias guardam relação direta com a natureza do objeto contÍatado, encontmm

respaldo na le"gislação sanitária 
-apücável e mostram-se compatíveis com os padróes ordinariamente

oú"*ado= no Ãercado de forneciminto de gêneros alimentícios destinados à AdministraEão Pública'

Náo há, portanto, imposiçáo de oúrigaçóes impossíveis, tampouco estabelecimento de encargos

desproporcionais, mas meÍa previsao de t"qiiritot técnicos necessários à verificaçáo da conformidade,

qualidade e segurança dos produtos ofertados.- 
cumpie d"itaca, quc exigôncias qualitativas devidamente justificadas náo se confundem corn

Íestrições inàevirlas à mmpetitividãde. Ao ievés, constituem instlumento legítimo de seleçáo da proposta

apta ào adequado atendimento das necessidades administÍativas, em consonância com os princípios da

ehciência, dilegalidade e da protegáo do interesse púbüco primário'

Inexistelassim, qualquer vício capaz de comprometer o caÍáter competitivo do ceÍame.

L-
5. '»o INrERrssE PÚBLICo ENvoLvIDo NA coNTRATAÇAo

A argumentaEão apÍesentada pcla impugnante desconsidera aspecto essencial da controvérsia,

consistente na natureza constitucionâlmente sensível da contÍatação cm exame.

conforme devidamente registrado no Estudo Técnico Preliminar, a eventual ausência da contlatação

revela-se apta a produziÍ Íeflexos diÍctôs e Ielevantes sobre a continuidade do abastecimento da merenda

escolar, circunstância que transcende a esfera meÍamente procedimental para alcançar a própria efetividade

de política pública de caráter fundamental.

A ;[úentação escolar náo se qualifica como providência administrativa ordinária. Trata-se de ação

estaral diÍetamente vinculada à mncreiizaçáo dos direitos fundarnentais à educaçáo e à saúde' assumindo

inequívoca dimensáo de interesse público primário'

Nesse contexto, a irt"mrpçáo ou ó co-p.ometi-ento do fomecimento de gêneros alimentícios pode

implical consequênciu. qu" ultrapassam o plano logístico ou operacional, pÍojetando-se sobre a segurança

^ljàanru, 
do, discentes e-sobre as condiçoes adequadas ao desenvolvimento das atividades educacionais'

-*;ã;;Juçao rrUti.u, dianie de 
""rário 

d".tu natureza, náo apenas detém competência para

adotar critérios técnitos rigorosos, mas encontÍa-se juridicamente vinculada ao dever de estruturaÍ

mecanismos preventivos aptos a resguardar a qualidade, a seguÍança e a regularidade do foÍnecimento'

As exigências técnicas esàbelecidas no edital devem ser compreendidas precisamente sob essa

pérspectiva, coãto instrumentos destinados à proteção do intercsse público envolvido, à mitigação de riscos

iuniiários 
" 

à garantia da adequada execução contratual'

Não se cuida, poÍanto. àe formalismo excessivo ou de rigor injustificado, mas de providência

inerente à própna responsabilidáde administÍativa na gestáo de contraraçáo que impacta diÍetamenre direitos

frrndamentais.
Emtaiscilcunstâncias,aadoçáodecritériostécnicosqualificadosnãoapenasserevelajuridicamente

legítima, mas necessária à preservação da finalidade pública subjacente à contratação'

: 6. DA LEGITIMIDH)E DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

A Lei n. 14.'13312021confere à Administraçáo Pública competência para estabelecer requisitos técnicos

necessários à adequada caracterização do objeto e à regular execuçáo contÍatual, autorizando expressamente

a definição de criiérios compatíveis com as necessidúes administrativas e com a natuÍeza da contratação

pretendida.
Z
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No âmbito das contÍataçóes públicas, a fixação de exigências técnicas constitui providência ineÍente ao

dever de planejamento e à oirigáçáo de assegurar gue os bgns_ou serviços contratados atendam aos padróes

mínimos de quãüdud", ,.g,rrung, ã desempenho exigidos pela finalidade pública subjacente.
--- í"rt"nair*to u*piá-"ri" consolidado qr. Ãigêniiu= técnicas voltadas à verificaçáo da qualidade e

da adequaçáo do objeto não configuram restrição inãevida ao.caráter competitivo do certame, desde que

g*ia"à p"rrir6ncla tOgica com ã contrataçáà, observem critérios de razoabilidade e não impliquem

encargos desproPorcionais.
a"lrrisp-dàn.ia dos órgãos de controle tem reiteradamente reconhecido a legitimidade de cÍitérios

récnicos destinados à compÍovação objetiva da conformidade dos plodutos licitados,. especialmente quando

tai, e*igencir. se revelam justifiàadas iela natureza d9 objeto e.pelos riscos inerentes à execuçáo contratual'

No caso concÍeto, a documenmçào técnica exigida, consistente na apresentação de_fichas técnicas e

laudos laboratoriais, revela-se direnáenre vinculada à necessidade de assegurar o contÍole de qualidade' a

*nfo.mauA" sanitária dos produtos, a mitigaçáo de riscos de contamina@o e a garantia de que os gêneros

alimen!ícios atendam às condições adequadas ao consumo humano'

TÍata_se, portanto, de providêncià tecnicamente justificada, compatível com a natuÍeza do objeto

contratado e juridicamente amparada pelo regime normativo aplicável às contlataçóes públicas, inexistindo

qualqueÍ elemento apÍo a caracteúai restrição indevida à competitividade ou violação aos princípios que

regem o procedimento licitatório.

6.,1 Da titularidade ilos laudos ("em nome da licitante")

Noqueserefereàalega$odequeoslaudoslaboratoriaisseriamordinariamenteemitidosemnome
oo fauricai.,te ou indústria,lumpre ásclarecer que tais documentos possuem natureza eminentemente

té.nica, estarrdo ,inculados diretÀente âo produio analisado, e não propriamente ao agente comercial que

o revende.
SobessapeÍspectiva,afinalidadedaexigênciaeditalícianáoresidenatitularidadenominaldo

documcnto, mas na comprovação objetiva da conformidadc sanitária do produto ofeÍado'

. As.im, em observância aos piincípios da razoabilidade, da competitividade e da_busca da proposta

iirir!-*tuio.u, a exigência tleve se'r interpretada em consonância com sua finalidade pública, admitindo-se

á apresenáção de laudos emitidos em nome do fabricante ou indústria responsável, desde que reste

plenamente demonstrada:
. a inequívoca identificaçáo do produto;

. a correspondência objetiva com o item ofertado;

. a compátibilidade dos parâmetros analisados com as exigências editalícias'

-TalinterpretaçãopreservasimultaneamenteorigortécnicopretendidopelaAdministraçãoeocaráter
Competitivo ào 

""itu-", 
afastando qualquer alegaçáo de restriçáo indevida'

6.3 Da exigência de amostras

.AprevisáodeapÍesentaçáodeamostÍasharmoniza-seintegÍalmentecom.oregime_iuídicodas

contratações públicas e encontra ràspaldo expresso nas diretrizes normativas aplicáveis ao PNAE.

A Resolução i" ootzoio az FNDE ..,ub"l""", de forma inequívoca' a.necessidade de adoçáo de

rnpdidas de controle higiênico-sanitário e admite expressamente a avaliaçáo prévia de pÍodutos destinados à

aüinentação escolar.-lt-; 
r ã a.tito da jurisprudência, o Tribunal de Contas da União consolidou entendimento no sentido de

que:
.Aexigênciadeamostraséplenamenteadmissível,desdequedirigidaexclusivamenteaolicitânte

provisoriamente classificado em primeiro lugar'

Tal orientaçáo encontÍa-se mnsagrada, dentÍe outÍos' -no 
Acórdáo n" 236812013 - Plenário' que

reconhece a comparibilidade ã" 
-";i;ê;;, 

com o pregáo eletrônico, desde que preservada a celeridade

f;
!'
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A sisl.emática adotâda no edital impugnado observa rigoÍosamente tais paÍâmetros'

Ê

!i

Diantedetodooexposto,analisadasasrizõesaplesentadasnaimpugnaçãoeàluzdosfundamentos
técnicos e juídicos oru dàlin"udor, não se identiÍicam yÍcios de legalidade, restrições indeüdas à

competitividade ou incompatibilidades normativas capives de comprometer a regularidade do

instÍumento convocatório..."- _. 
;; exigências editalícias impugnadas revelam-se tecnicâmente justificadas, pr,oponcionars'

compatíveis coí a naturrza do objeto ántmtado e juridicamente amparadas pela Lei n' 14.13312021,

pufu'úgi.fuçao sanitária aplicável 
"e pelas diretrizes normativas que regem o Progrâma Nacional de

A*imentaçào Escotar - PNAE'E"' 
Esclarece-se. ainda. em observância aos princípios da razoabilidade' da competitividade e da busca

d. pr"p;;;;;; ;;.ü;, ;.. ; comprovação dos requisitos técnicos relarivos aos laudos laboratoriais

poderá ocorrer mediante 
"pr...ni"gao 

ãe documentos Émitidos em nome do fabricante ou da indústria

ffi^au"t p"to produto, dàsde que reste plenamente demonstrada a inequívoca correspondência com o item

ofertado, nos termos da fundamentação supra'

Anteoexposto,INDEFERE.SEaimpugnaçãoapresentada,mantendo-Sehígidas,íntegrase
iqÊlte*d; âs disposiçoes constantes do Edital do Pregão Eletrônico n" 006/2026-SEDUC'

Determina-se o regular prosseguimento do certame' nos teÍnos originalmente estabelecidos'

Públique-se.
Dê-se ciêncía à ímpugnante

Crateús-CE,20 de fevereiro de 2026

Jose Ed opes Marques

A Contratação
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